
SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

1

 EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº ADM0030/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO Nº 10/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

             CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
                FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA

1 - OBJETO: Constitui o objeto desta licitação um Registro de Preço para uma contratação de
empresa para aquisição e subscrição de licenças de softwares de Design Gráfico Adobe e
Autodesk, com direito de atualização, suporte, treinamento e serviço de assessoria que
atendam de forma ampla às demandas de diversos órgãos da Administração Pública para
2025, no âmbito do Município de Betim/MG, conforme normas constantes no Edital e em seus
Anexos.

2 - Será firmado Ata de Registro de Preços e, posteriormente, quando necessário, Contrato com
o(s) vencedor(es) da licitação, definindo-se, desde já, que a entrega dos materiais/produtos
será efetuada de forma parcelada, por período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada
em conformidade com os Anexos do Edital.

3 - DAS DATAS E HORÁRIOS: na realização do presente certame, serão observadas as
seguintes datas e horários, tendo como referência o horário de Brasília-DF:

Início da sessão de disputa de lances: dia 26 / 06 / 2025  às 09 : 00 hs.
Endereço eletrônico da plataforma de compra:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Valor estimado: Classificado, até o final da sessão de disputa de lances, como forma de
garantir maior competitividade entre os interessados.
Modo de disputa: Aberto (art. 56, I, Lei Federal nº 14.133/2021). A etapa de lances da
sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.
Agente de contratação: Carlos Herlei

4 - EDITAL DISPONÍVEL NOS SEGUINTES SÍTIOS ELETRÔNICOS: https://www.gov.
br/pncp/pt-br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.betim.mg.gov.br/portal
/editais/1.

5 - PROCEDIMENTOS: em conformidade com o Edital padrão e seus Anexos.

6 - CONTATOS: no e-mail cpl@betim.mg.gov.br ou telefones: (31) 3512-3044 / (31) 3512-3052.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº ADM0030/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO Nº 10/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

O Município de Betim, inscrito no CNPJ Nº 18.715.391/0001-96, com sede na Rua Pará de
Minas, nº 640, Brasiléia, Betim, CEP.: 32600-412, por intermédio Agente de Contratação e da Equipe
de Apoio, designados pelos Decretos n °46.962 de 09 de janeiro de 2025 e 46.952/46.953 de 08 de
janeiro de 2025 publicados no Órgão Oficial do Município, torna público aos interessados que
realizará no dia, hora e local discriminados deste Edital, a sessão pública a fim de receber, abrir e
examinar propostas e documentações de empresas interessadas em participar deste Pregão Eletrônico,
que será regido em conformidade com as normas estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei
Complementar nº 123/2006 e demais alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 44.825/2023 de
Betim/MG, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, os decretos federais correlatos e demais
exigências deste Edital.

1 - DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

1.1 - A sessão pública será realizada via rede mundial de computadores (Internet), por meio da
plataforma “Portal de Compras Públicas” no endereço eletrônico https://www.portaldecompras
publicas.com.br, a ser dirigido por Agente de Contratação, nas dependências da Gerência de
Licitações, com sede na Rua Pará de Minas, nº 640, Bairro Brasiléia, Betim/MG, CEP.: 32.600-
412.

2 - DO CREDENCIAMENTO

2.1 - O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO para registro
de preços, em sua FORMA ELETRÔNICA.

2.2 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompras
publicas.com.br.

2.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou do
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

2.4 - A licitante será responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação.

3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006
e no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.3 - O objeto desta licitação contém:

3.2.1 - Destinado a empresas interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

3.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.4.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

 3.4.1.1 - O impedimento de que trata o subitem 3.4.1 será também aplicado a licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante (§ 1º do art. 14 da
Lei Federal n° 14.133/2021).

3.4.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

3.4.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.4.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas nos arts. 9º e 14 da Lei Federal nº
14.133/2021;

3.4.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial ou em processo
de dissolução ou liquidação.

3.4.5.1 - Interessados que estejam em recuperação judicial poderão participar da
licitação, desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial
competente afirmando que estão aptos econômica e financeiramente a
participar de procedimentos licitatórios (Acórdão 1.201/2020 – Plenário
TCU).

3.4.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
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3.4.7 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (§ 1º do art. 9º
da Lei Federal n° 14.133/2021).

3.4.7.1 - A vedação de que trata o subitem 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica (§ 2º do art. 9º da Lei Federal n° 14.133/2021).

3.5 - A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

3.6 - Como condição para participação no pregão, os interessados devem baixar o Edital na
plataforma de compras públicas, quando então as demais ações serão disponibilizadas pelo
portal.

3.7 - O valor estimado do(s) item(ns) desta licitação possui caráter sigiloso, nos termos do art. 24, da
Lei Federal nº 14.133/2021.

3.7.1 - Todas as informações necessárias para a elaboração das propostas constam no Edital e
seus Anexos, incluindo a especificação e os quantitativos detalhados;

3.7.2 - As propostas apresentadas que excederem ao valor estimado não serão excluídas da
sessão de disputa de lances por este motivo, preservando-se a competitividade do
certame;

3.7.3 - Será dada publicidade ao orçamento estimado da contratação após a sessão de disputa
de lances;

3.7.4 - A adoção do orçamento sigiloso justifica-se pela busca da proposta mais econômica,
resguardando-se a possibilidade de obtenção de preços com maior desconto em relação
aos valores estimados na fase interna do Processo de Compras.

3.8 - É de estrita responsabilidade dos participantes no certame o acompanhamento de todos os
trâmites, especialmente das mensagens, convocações, diligências e prazos, que seguirão
preferencialmente o rito abaixo:

3.8.1 - Encerrados os trabalhos de cada dia no portal de compras públicas, o agente de
contratação irá declarar o encerramento e determinará data e hora para retomada da
sessão, quando então poderá prosseguir com o certame;

3.8.2 - Caso na data e hora marcada o processo não esteja apto para prosseguimento, o agente
determinará nova data e/ou horário para retomada da sessão;

3.8.3 - No caso de necessidade de prorrogação de prazos para o cumprimento de quaisquer
determinações do pregoeiro, é de responsabilidade das licitantes, mediante justificativa
no portal, efetuarem a solicitação correspondente, que seguirá para apreciação.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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4.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

4.2 - A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSI-
VAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

   4.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.3.1 - Caso não seja possível cumprir o prazo acima, o pregoeiro deverá suspender o certame
até que a resposta seja divulgada no sistema.

4.4 - Exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, eventuais
modificações no Edital, decorrentes de impugnação, pedidos de esclarecimento ou exercício do
dever de autotutela, implicarão nova divulgação na mesma forma e com o cumprimento dos
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, além dos casos nos quais o pregão tiver
sido suspenso.

4.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

4.6 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade das licitantes, seu acompanhamento.

4.7 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

5 - DA PROPOSTA

5.1 - As licitantes deverão apresentar/registrar suas propostas exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, de acordo com o manual do fornecedor do “Portal de Compras Públicas” e com as
condições estabelecidas para o presente pregão, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública de disputa de lances, quando, então, encerrar-se-á automaticamente o
prazo de inclusão de propostas e consequentemente de participação no certame.

5.2 - No ato de apresentação/registro da proposta, as licitantes devem ler atentamente as declarações
e marcar as caixinhas com seu consentimento, além de assinalarem no campo correspondente
quanto ao enquadramento ou não como microempresa e empresa de pequeno porte, sob pena de
desclassificação/inabilitação:

5.2.1 - Declaração de conhecimento do Edital: que está ciente e concorda com as condições
contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no Edital;

5.2.2 - Declaração de proposta econômica: que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;

5.2.3 - Declaração de não emprego de menores: que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988;

5.2.4 - Declaração de não emprego em trabalho degradante: que não possui, em sua cadeia
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.2.5 - Declaração de acessibilidade e reserva de vagas: que cumpre com as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em Lei e outras normas específicas, bem como que atende as regras de
acessibilidade previstas na legislação;

5.2.6 - Declaração de inexistência de fato superveniente: que inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

5.2.7 - Declaração de enquadramento de ME/EPP: que, sem prejuízo das sanções e multas
previstas neste ato convocatório, está enquadrada como ME/EPP/COOP, conforme Lei
Complementar n° 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência, e que não celebrou contratos com a
Administração Pública no ano-calendário de realização deste certame, cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

5.2.7.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

5.2.7.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” implica na
impossibilidade da licitante exercer o direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou
empresa de pequeno porte;

5.2.7.3 - A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser
comprovada pela licitante que assinalar “sim” e usufruir do tratamento
favorecido.

5.2.8 - Declaração de idoneidade: que não se encontra com o direito de licitar suspenso perante
o Município de Betim/MG, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão
ou entidade em qualquer das esferas do Governo;

5.2.9 - Declaração de ausência de parentesco: que os proprietários, sócios e/ou dirigentes da
empresa não possuem parentesco consanguíneo ou por afinidade até o 3° (terceiro) grau
com ocupante de cargo em comissão ou com quem exerça função gratificada, que seja
da comissão permanente de licitações, dos setores de compras/licitações/contratos,
pregoeiro, equipe de apoio, fiscal/gestor de contrato, agente político, prefeito ou vice-
prefeito de Betim;
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5.2.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às
sanções previstas em Lei e neste Edital.

5.3 - Após o preenchimento da validade da proposta, conforme subitem 5.4.4, a interessada deverá
preencher os campos obrigatórios: “Valor Unitário”, “Valor Total”, “Modelo”, “Marca/
Fabricante” e “Descrição detalhada do item”.

5.3.1 - O “Valor Total” por item/lote será aquele decorrente do resultado do cálculo “Valor
Unitário” X “Quantidade”, a ser conferido pela licitante em conformidade com o
Anexo II, e que será objeto da disputa de lances;

5.3.2 - No preenchimento do campo “Descrição detalhada do item”, a licitante deve apresentar
o Resumo das especificações de todos os produtos/equipamentos ou serviços ofertados,
especialmente o número do registro do produto, quando for o caso.

5.3.2.1 - É vedada a proposta impor condições ou conter opções e apresentar qualquer
elemento que possa identificar a licitante;

5.3.2.2 - Caso o objeto da licitação seja prestação de serviços, deve ser informado no
portal apenas o que for pertinente.

5.3.3 - Sob pena de desclassificação, a marca (quando for o caso) apresentada na
Proposta Eletrônica deve ser a mesma apresentada na proposta formal.

5.4 - A proposta formal, a ser encaminhada pela licitante arrematante, após o término da disputa de
lances, deverá ser elaborada conforme condições fixadas no Edital Padrão e seus Anexos,
devendo conter ainda:

5.4.1 - Razão social, endereço completo, endereço eletrônico (se houver), CNPJ, inscrição
estadual ou municipal da licitante (se houver), número do processo, número do pregão
e referência do lote;

 5.4.2 - Preço unitário de cada lote e o seu valor global, em moeda nacional corrente, expresso
em algarismos e por extenso, incluídos todos os encargos e despesas. O valor global
de cada item/lote deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado na disputa de
lances.

5.4.2.1 - Quanto aos valores unitários de cada item/lote, não serão aceitos aqueles
que sejam superiores aos valores médios de mercado;

5.4.2.2 - Poderá a licitante cotar preço para um ou mais lotes, sendo obrigatória a
cotação de todos os itens de cada lote ofertado;

5.4.2.3 - Em se tratando de objetos com preços unitários mínimos, os valores unitários
poderão ser cotados com até 4 (quatro) casas decimais após a vírgula,
observando que o valor global deverá conter apenas 2 (duas) casas decimais,
sem dízima periódica e sem arredondamentos;

5.4.2.4 - Ocorrendo discrepância entre os preços apresentados em algarismos e por
extenso, prevalecerá o preço por extenso. Havendo erro no somatório do valor
global, será considerado o preço unitário para correção do cálculo;

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

8

5.4.2.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

5.4.3 - Especificação clara e detalhada do produto/material/equipamento ou serviço ofertado,
indicando suas características, observando as especificações básicas e exigências
contidas no Edital, cotando preços unitários de cada item e o valor global de cada lote.

5.4.3.1 - Assinalar a origem do produto ofertado: se nacional ou importado. Se
importado, indicar o País de origem;

5.4.3.2 - Designar de forma precisa a marca (quando for o caso), nome do fabricante,
modelo do produto ofertado e número de registro no Órgão competente,
quando exigidos pela legislação. Não será aceita opção de marca/modelo.

5.4.4 - Prazo de validade das propostas, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias,
contados da abertura das propostas;

5.4.5 - Prazo de entrega dos produtos/materiais/equipamentos/serviços;

5.4.6 - Prazo de garantia ou validade dos produtos/materiais/equipamentos/serviços;

5.4.7 - Folders, cartilhas, panfletos, catálogos e/ou cronograma de implantação de serviço,
quando for determinado no Anexo I (Termo de Referência) e/ou Anexo II deste Edital.

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 - As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
licitantes.

6.5 - Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.6 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 - A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 - As licitantes deverão observar o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre
os lances estipulado na plataforma de compras públicas para o presente certame.
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6.9 - No caso de exclusão de lances durante a disputa, as licitantes deverão observar os
procedimentos da plataforma de compras públicas.

6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11 - O modo de disputa adotado para a sessão de disputa de lances será o “aberto”, conforme

abaixo:

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação;

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2°
(segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações;

6.11.5 - Após o reinício previsto no subitem supra, as licitantes serão convocadas para
apresentar lances intermediários;

6.11.6 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 6.11.4
as licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, serão consideradas
empatadas, e poderão oferecer novos lances sucessivos.

6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 - Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar.

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado ou maior percentual de desconto, vedada a identificação da licitante.

6.15 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances.

6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.17 - Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 - Em conformidade com os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e com o art. 34 da
Lei Federal nº 11.488/2007, uma vez verificado o empate, ou seja, naquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas Microempresas (ME’s), Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) ou
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Cooperativas (COOP’s), que possuam receita bruta até o limite definido no inciso II, do caput
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014),
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta melhor classificada, é garantido às mesmas o direito à oferta de lance
inferior ao arrematado. Neste caso, e considerando o item 3.2, a primeira empresa EPP’s, ME’s
ou COOP’s que protocolou a proposta no sistema terá preferência na contraproposta, cujo valor
deverá ser inferior ao valor arrematado no lote.

6.18.1 - Concluída esta etapa, ou não havendo concorrência de ME’s, EPP’s ou COOP’s, o(a)
pregoeiro(a) encerrará o lote, dando prosseguimento aos demais, se houver;

6.18.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a 1ª (primeira) colocada;

6.18.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto;

6.18.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior;

6.18.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta da 1ª
(primeira) colocada permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas.

6.19.1 - A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando a 1ª (primeira) colocada, mesmo após
a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração;

6.19.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes;

6.19.3 - O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório;

6.19.4 - Após a fase de negociação, de todos os lotes, será concedido no portal o prazo de 10
(dez) minutos para manifestação de intenção em recorrer.

6.20 - Ao final do prazo acima, o pregoeiro solicitará ao(s) arrematante(s) declarado(s) em cada
lote/item que, no prazo de 1 (uma) hora, prorrogável por igual período, envie(m) a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos
de habilitação.
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6.20.1 - A proposta compreende, conforme o caso: planilha de composição de custos, folders,
cartilhas, panfletos, catálogos, cronograma de implantação de serviço, ou seja,
quaisquer documentos necessários a comprovação das características mínimas do
produto/serviço ofertado;

6.20.2 - A proposta deverá ser preenchida, preferencialmente, de acordo com o modelo do
ANEXO II, deste Edital de licitação;

6.20.3 - A licitante deve adequar a redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao
critério de julgamento já estabelecido no Edital;

6.20.4 - Deverá constar na proposta a indicação de PREPOSTO, responsável pelo contato
durante todo período de execução contratual, sendo, Nome, CPF, número de telefone
direto e endereço de e-mail.

6.20.5 - A prorrogação de que trata o item 6.20, poderá ocorrer nas seguintes situações:

6.20.5.1 - Por solicitação da licitante, mediante justificativa, a ser aceita pelo(a) agente
de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

6.20.5.2 - De oficio, a critério do(a) agente de contratação ou da comissão de
contratação, quando o(a) substituir, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no
Edital para a verificação de conformidade de que trata o caput.

6.21 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta e da
habilitação.

7 – DA APRECIAÇÃO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o(s) arrematante(s) declarado(s) em
cada lote/item atende(m) as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei Federal n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do Edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), (www.portaldatransparencia.gov.br/);

7.1.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/com
sultar_requerido.php);

7.1.3 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU),
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=1660:3:0.

7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário e sócio administrador, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429/1992.
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7.3 - Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018 Federal, art. 29,
caput).
7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018 Federal, art. 29, §1º);

7.3.2 - A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018 Federal, art. 29, §2º);

7.3.3 - Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de
condição de participação.

7.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 - Caso a licitante provisoriamente classificada em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.2 deste Edital.

7.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus Anexos, observando ainda o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022.

7.7 - Será desclassificada a proposta que:

7.7.1 - Contiver vícios insanáveis;

7.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

7.7.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
Anexos, desde que insanável.

7.7.6 - Na verificação da conformidade das propostas, o pregoeiro deverá solicitar parecer
técnico do setor demandante do objeto deste certame, e poderá desclassificá-las quando
ele for desfavorável, levando-se em consideração o atendimento a todas as exigências
técnicas estabelecidas neste Edital e/ou os fatores abaixo:

7.7.6.1 - Rendimento mensurado a partir da experiência anterior de uso dos
produtos/equipamentos/serviços, mediante Parecer Técnico demonstrando a
vantagem ou desvantagem da compra, considerando a durabilidade e outros
fatores decorrentes da utilização pelos técnicos da Secretaria, em confronto
com as especificações constantes deste Edital;

7.7.6.2 - Qualidade avaliada pelos componentes da especificação ou teste em amostra
solicitada, considerando entre outros fatores a durabilidade, a segurança ou a
presença de elementos inconvenientes ao uso previsto.
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7.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 - Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 - Se houver indícios de inexequibilidade, da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido de composto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, a licitante classificada em 1º (primeiro) lugar será convocada para apresentar
Planilha por ela elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

7.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

7.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.12 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante classificada em 1º
(primeiro) lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.13 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo as demais licitantes.

7.14 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta da licitante será desclassificada.

7.16 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela 1ª (primeira) classificada não for(em) aceita(s), o
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela 2ª (segunda)
classificada. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.17 - Os documentos previstos neste Edital e no termo de referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.17.1 - Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema em até 1
(uma) hora da convocação do pregoeiro, após a fase de disputa de lances e negociação
de preços (se for o caso);

7.17.2 - Os documentos para habilitação, deverão estar vigentes na data de abertura da sessão,
sob pena de inabilitação da licitante;

7.17.3 - Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído prazo de 90
(noventa) dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária
expressa em Lei;

7.17.4 - A proposta ajustada e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
digitalmente pela licitante mais bem classificada, via plataforma de compras públicas,
dentro do prazo estipulado, e deverão ser produzidos conforme art. 12 da Lei Federal n°
14.133/2021;

7.17.5 - A licitante é responsável pela veracidade dos documentos encaminhados,
resguardando-se ao pregoeiro e/ou à comissão de contratação a realização de
diligências para confirmação do conteúdo, quando justificada a necessidade, e para
renovação de validade de documentos com vigência expirada após a abertura das
propostas;

7.17.6 - A realização de diligência se dará por meio do portal de compras públicas, durante
sessão aberta a todos os interessados e observará o disposto no item 3.8.

7.18 - As licitantes deverão anexar para fins de sua habilitação no certame os seguintes
documentos, de acordo com os itens 7.19, 7.20, 7.21 e 7.22.

7.19 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.19.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.19.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas
-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.19.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI):
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

7.19.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020;
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7.19.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

7.19.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

7.19.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764/1971;

7.19.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.20 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.20.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.20.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual, podendo ser substituído pelo Alvará;

7.20.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

7.20.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.20.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452/1943.

7.20.6 - Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

7.20.6.1 - Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos Estadual e Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da Lei;

7.20.6.2 - A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123/2006, estará dispensada da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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7.20.7 - A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas
informações constam no próprio Certificado.

7.21 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.21.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
da licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação, ou de sociedade simples;

7.21.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

7.21.2.1 - Licitante em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela
instância judicial competente afirmando que está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório.

7.21.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício,
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG),
iguais ou superiores a 1(um) e Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a 1 (um),
obtidos de acordo com as fórmulas a seguir discriminadas:

7.21.3.1 - Caso a licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos
índices de liquidez ou solvência, e grau de endividamentos superior a 1
(um), será exigido para fins de habilitação capital mínimo (capital social) ou
patrimônio líquido mínimo de pelo menos 5% (cinco por cento) do valor a
ser eventualmente contratado;

7.21.3.2 - Caso a licitante tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, poderá
apresentar os documentos listados no caput referentes apenas ao último
exercício, e, aquela que tenha sido constituída no exercício financeiro da
licitação/contratação, deverá atender a todas as exigências da habilitação e
poderá substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

7.21.3.3 - O pequeno empresário, assim considerado o empresário individual
caracterizado como microempresa na forma da Lei Complementar nº
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123/2006 que aufira receita bruta anual até o limite previsto no § 1º do art.
18-A da referida norma, fica dispensado da exigência de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis, por força do art. 1.179, § 2º do
Código Civil;

7.21.3.4 - Nos casos previstos no art. 70, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021,
poderá ser dispensada a análise contábil dos documentos exigidos no caput,
ressalvada a possibilidade de realização de diligência, quando o valor total a
ser adjudicado para a licitante ultrapassar 1/4 (um quarto) do valor do limite
para a dispensa de licitação para compras em geral, vigente na data da
declaração do vencedor.

7.21.4 - Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento, pela licitante, dos índices econômicos previstos neste Edital.

7.22 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.22.1 - A PROPONENTE deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado. Certificando que a empresa tenha
prestado serviços pertinentes e em prazos e quantitativos compatíveis com as
características do objeto desta licitação;

7.22.2 - O atestado de Capacidade Técnica deve conter quantitativo de, no mínimo, 40%
(quarenta por cento) de cada item pretendido. Poderão ser somados os Atestados de
Capacidade Técnica para atingir os quantitativos mínimos exigidos;

7.22.3 – Apresentar declaração dos fabricantes Adobe e Autodesk que são revendas
credenciadas para comercialização com Governo;

7.22.4 - Apresentar declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela
proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018;

REQUISITOS MINIMOS PARA SERVIÇO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA
Equipe Técnica Qtd. Descrição
Coordenador
BIM

1 Profissional, devidamente habilitado, com experiência como responsável
técnico, na supervisão ou coordenação de projeto de implementação da
metodologia BIM, com Pós-Graduação em BIM e certificação ACP – Autodesk
Certified Professional.

Analista BIM 1

Instrutor, devidamente habilitado com Certificado de Instrutor na Autodesk em
Revit, com experiência em ministrar treinamento BIM da Autodesk. Apresentar
Certificado ACI – Autodesk Certified Instructor e Certificação ACP – Autodesk
Certified Professional em Revit.

Gerente de
Projetos

1
Profissional, devidamente habilitado, com experiência em Gestão de Projetos,
com qualificação PMP – Project Manager Professional, Scrum Master ou
Mestrado em área de Gestão. (Apresentar o Diploma ou Certificado)

8 - DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - O julgamento do presente certame se dará pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM.

8.1.1 - Quando o lote contiver mais de um item, a proposta deverá ser adequada até que todos
eles não ultrapassem o valor estimado.
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8.2 - Para subsidiar o seu julgamento, além das questões atinentes à avaliação de amostra, quando
for o caso, o pregoeiro poderá solicitar a área demandante a emissão de um parecer técnico
sobre os aspectos técnicos e operacionais da(s) arrematante(s), bem como um parecer
especializado sobre a habilitação econômica financeira.

8.3 - Após análise da(s) proposta(s), dos documentos de habilitação, e do parecer técnico, o
pregoeiro divulgará a data e horário do julgamento e da declaração do(s) vencedor(es), por
meio da plataforma de compras públicas, sendo de responsabilidade das licitantes realizar o
devido acompanhamento, nos termos do item 3.8 deste Edital.

8.4 - Efetuado o julgamento, deverá a licitante interessada manifestar, em até 30 (trinta) minutos,
contados do ato declaratório no sistema, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do
sistema.

8.5 - A recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.6 - A licitante que manifestou interesse em recorrer quando a arrematante de cada lote/item foi
declarada, deve observar a forma e o prazo acima para apresentar as razões do recurso.

8.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

8.9 - O processamento do recurso observará os arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9 - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA

9.1 - Após homologado o resultado desta licitação, a Seção de Contratos, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de prestadores de serviços a serem registrados, convocará o(s)
interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços (Termo de Compromisso).

9.1.1 - A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Betim, a licitante vencedora
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do instrumento contratual
ou para encaminhar o mesmo assinado por correios ou transportadora ou via digital.

9.1.1.1 - O prazo que trata o subitem acima, poderá, quando solicitado e justificado
pelo proponente, ser prorrogado uma vez por igual período.

9.2 - O Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de assinatura da
respectiva ata, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

9.3 - Durante o prazo de validade da Ata, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à
disposição da Administração, para que se efetuem contratações nas oportunidades e
quantidades necessárias até o limite estabelecido.
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9.4 - O Adjudicatário que se recusar a entregar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota de
empenho/ordem de serviço ou assinar a Ata/Contrato no prazo e condições estabelecidas, sem
nenhum motivo relevante, ficará sujeito à aplicação das penalidades descritas neste Edital.

9.5 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Pública não ficará
obrigada a comprar os materiais objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar
conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao
beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições.

9.6 - O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
Registro de Preços quando a administração municipal optar pela aquisição por meio legalmente
permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.

9.7 - O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado,
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata, sendo que
serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou
inferiores a média daqueles apurados pelo Administração Pública.

9.8 - Caso seja constatado que o preço registrado na Ata seja superior à média dos preços de
mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no item anterior.

9.9 - Caso o fornecedor não possa reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados pelo gerenciador da Ata que
poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.10 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os itens anteriores, o gerenciador
procederá à revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

9.11 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade municipal deste ou de outros entes federativos que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem, nos termos do art. 86, § 3º da Lei Federal nº
14.133/2021.

9.12 - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da
Ata, para que este indique os possíveis contratados e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.

9.13 - Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

9.14 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
Ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

20

9.15 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

9.15.1 - O quantitativo máximo a ser adquirido por meio de contratos decorrentes desta Ata se
refere àqueles estabelecidos no Termo de Referência.

10 - DO PAGAMENTO

10.1 - Serão realizados os pagamentos, exclusivamente, por meio de depósito bancário na Conta da
empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da
data de apresentação de nota fiscal/nota fiscal fatura dos materiais/produtos entregues,
devidamente atestada pelo Gerente responsável pelo recebimento.

10.1.1 - Deverá a fornecedora indicar, nas suas respectivas notas fiscais, nome do Banco, o
número da Agência, o número da Conta Corrente que deverá ser correspondente ao
CNPJ constante no Contrato ou Termo Aditivo, responsabilizando-se por erros
cometidos nas informações;

10.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
que for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere
direito ao pleito de atualização financeira.

11 - DO REAJUSTE

11.1 - Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data-base
vinculada à data do orçamento estimado.

11.2 - Após o interregno de 1 (um) ano, mediante abertura de processo administrativo com
manifestação dos órgãos de assessoramento jurídico e controle interno do Município, os preços
iniciais poderão ser reajustados conforme Índice Nacional de Preço ao Consumidor Especial
(IPCA-E), podendo a autoridade administrativa estabelecer índice diverso, desde que
devidamente comprovada sua vantajosidade e aplicabilidade ao objeto contratual, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

11.3 - Os reajustes subsequentes ao primeiro serão concedidos com interregno igual, contado da data
dos efeitos financeiros do primeiro aditivo.

11.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a importância será
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

11.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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11.8 - O reajuste será realizado por termo aditivo.

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei, a licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou

12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
Edital.

12.1.3 - Não celebrar a Ata/Contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata/Contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.6 - Fraudar a licitação.

12.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.7.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei;

12.1.7.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

12.2 - Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar às licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
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12.2.1 - Advertência;

12.2.2 - Multa;

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% (cinco décimas a trinta por cento)
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da comunicação oficial.

12.4.1 - Para as infrações previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a
15% (cinco décimas a quinze por cento) do valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial;

12.4.2 - Para as infrações previstas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% (quinze a trinta por cento) do valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2
e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021.
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12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022.

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.13.1 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Betim/MG.

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Todos os atos praticados no portal de compras públicas ficarão registrados na Ata do certame,
para consulta de qualquer interessado.

13.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1° (primeiro) dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

13.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF, observando ainda o disposto no item 3.8 deste Edital.

13.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, que ficará registrado em Ata do portal de compras públicas e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Betim/MG
firmará o Termo de Compromisso com o PROPONENTE VENCEDOR visando o
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Registro de Preço do objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra este
Edital, podendo futuramente efetivar a contratação através de instrumento contratual,
do qual a minuta também integra estes autos como Anexo.

13.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.7 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

13.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

13.10 - A licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

 13.10.1 -A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12 - A Administração Pública do Município de Betim poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.12.1 - A anulação do Pregão induz à extinção do Contrato;

13.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

13.13 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

13.14 - As atribuições do pregoeiro/Agente de Contratação estão descritas no Decreto Municipal nº
44.825/2023, e será auxiliado pela Equipe de Apoio nas tarefas de condução do certame,
exceto naquelas que não forem passíveis de delegação (art. 12, § 4º).

13.15 - A forma de gestão e fiscalização do (s) contrato (s) decorrente (s) da presente licitação
seguirão o disposto no Termo de Referência, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
Municipal nº 44.825/2023.
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13.16 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.gov. br/pncp/pt-
br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.betim.mg.gov.br/portal
/editais/1 sendo que a publicação do extrato do presente Edital se dará conforme legislação
vigente e o extrato dos demais atos decisórios no Órgão Oficial do Município de Betim.

13.17 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

13.17.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

13.17.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

13.17.3 - ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

13.17.4 - ANEXO IV - MINUTA DA ATA;

13.17.5 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Betim/MG, _____ de _______________ de 2025.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº ADM0030/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO Nº 10/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº: 13866/2025

1 - UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE 2 – Nº DO MEMORANDO DE
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS –
ARES.

Superintendência de Tecnologia da Informação/ STI  060025-060026/2025

3 - DO OBJETO
Contratação de empresa para aquisição e subscrição de licenças de softwares de Design Gráfico Adobe e
Autodesk, com direito de atualização, suporte, treinamento e serviço de assessoria que atendam de forma
ampla às demandas de diversos órgãos da administração pública para 2025, no âmbito do Município de
Betim/MG, conforme as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.
3.1 – Da classificação quanto à natureza jurídica
(x) Comum, na forma do art. 6º, XIII da Lei 14.133/21.
(  ) Especial, na forma do art. 6º, XIV da Lei 14.133/21.
3.2 – Da classificação quanto ao status
(  ) bens/serviços de luxo, na forma do art. 106, I do Decreto Municipal 44.825/23.
(x) bens/serviços de qualidade comum, na forma do art. 106, II do Decreto Municipal 44.825/23.
3.3 – Da classificação quanto à constância da necessidade
(  ) serviços/fornecimentos contínuos, na forma do art. 6º, XV da Lei 14.133/21.
(x) serviços/fornecimentos não contínuos ou contratados por escopo, na forma do art. 6º, XVII da Lei
14.133/21.
3.4 – Da classificação quanto ao nível técnico exigido
(  ) serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, na forma do art. 6º, XVIII
da Lei 14.133/21.
(x) não se aplica.
3.5 – Da classificação quanto à necessidade de dedicação exclusiva de mão de obra
(  ) serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, na forma do art. 6º, XVI da Lei
14.133/21.
(x) não se aplica.
3.6 – Da classificação quanto à materialidade
(  ) serviços/fornecimentos de grande vulto (valor estimado supera duzentos milhões de reais), na forma do
art. 6º, XXII da Lei 14.133/21.
(x) não se aplica.
4- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 - CONTEXTUALIZAÇÃO
4.1.2 - Importância da Tecnologia da Informação
A Tecnologia da Informação (TI) é um dos principais agentes de modernização e inovação
organizacional. Sua utilização estratégica possibilita a integração operacional, organizacional e
funcional, contribuindo para um ambiente institucional eficiente e seguro. A informatização é um fator
crítico para o sucesso da gestão pública, permitindo a otimização de processos e a melhoria na
prestação de serviços à população.
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4.1.3 - Situação Atual
Atualmente, a Prefeitura Municipal de Betim (PMB) utiliza um conjunto de ferramentas que atende às
ecessidades dos diversos órgãos e secretarias, promovendo a integração e a produtividade no ambiente de
trabalho. Com os avanços tecnológicos e a crescente demanda por soluções colaborativas e seguras,
torna-se imprescindível garantir que os softwares utilizados estejam devidamente licenciados e
atualizados.

4.2 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.2.1 - Demanda Tecnológica
A Prefeitura Municipal de Betim necessita adquirir softwares de design gráfico das marcas Adobe e
Autodesk, incluindo direitos de atualização, suporte técnico, treinamento e assessoria remota. Esses
softwares atenderão amplamente às demandas de diversos órgãos da administração pública. Para
garantir a continuidade das atividades e a segurança das informações, é essencial que todos os
dispositivos utilizem softwares devidamente licenciados. Além disso, é necessário padronizar as
especificações, o modelo de licenciamento e as disposições contratuais desses produtos para os órgãos
que, após a realização de estudos técnicos preliminares, optaram por sua utilização.
A presente contratação caracteriza-se como aquisição de bens e serviços comuns, pois envolve
softwares padronizados, comercializados pelos fabricantes sob condições usuais de mercado. Dessa
forma, sua aquisição pode ser realizada por meio de pregão eletrônico, conforme os incisos XIII e
XLI do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.
Os softwares de design gráfico contemplados nesta contratação possuem padrões de desempenho e
qualidade objetivamente definidos e amplamente reconhecidos no mercado. Com base nas
especificações detalhadas no Termo de Referência, os licitantes poderão apresentar propostas para
itens disponíveis de forma padronizada no mercado atual, garantindo a competitividade e a
transparência do processo licitatório.

4.2.2 -Identificação das necessidades tecnológicas
As necessidades tecnológicas, também chamadas de requisitos da solução de tecnologia, descrevem
as características essenciais para atender às demandas do negócio. Elas são definidas neste documento
com base na Análise de Requisitos realizada previamente.
Esses requisitos são classificados da seguinte forma:
 Requisitos funcionais: Definem as capacidades que a solução deve possuir em termos de funcionalidades,

operações e comportamentos, incluindo ações ou respostas específicas de aplicativos ou componentes de
tecnologia da informação.

 Requisitos não funcionais: Estabelecem condições que não se relacionam diretamente com a
funcionalidade da solução, mas garantem seu desempenho em aspectos como capacidade,
velocidade, segurança, disponibilidade, arquitetura da informação e experiência do usuário.
Também são conhecidos como requisitos de qualidade ou suplementares.

 Requisitos de transição: Referem-se a funcionalidades temporárias necessárias para facilitar a
migração da solução atual para a nova solução, garantindo uma transição suave. Esses requisitos
deixam de ser necessários após a conclusão da migração.

Diante disso, os macros requisitos tecnológicos considerados para a definição da solução mais
adequada são os seguintes:

 Softwares específicos para CAD (Computer Aided Design) e BIM (Building
Information Modelling), essenciais para a elaboração, fiscalização e documentação de projetos
nas áreas de arquitetura, engenharia e fiscalização de obras, promovendo maior produtividade
e eficiência.
 CAD: Softwares para criação e edição de desenhos técnicos, geometria 2D e modelos
3D.
 BIM: Conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, utilização
e atualização de modelos digitais de construção de forma colaborativa, abrangendo todas as
fases do ciclo de vida do empreendimento.
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 Softwares para edição, tratamento e renderização de materiais audiovisuais, incluindo
imagens, vídeos, criação de páginas web, diagramação de peças de comunicação e
documentação digital.
 Softwares para manipulação de arquivos PDF, permitindo criação, leitura, edição,
conversão e compartilhamento desses documentos.

4.2.3 - Benefícios Esperados
 Aumento da produtividade: Redução do retrabalho por meio de soluções que
permitem simular etapas futuras de processos, tanto gráficos quanto de engenharia.
 Economia a longo prazo: Redução dos custos de aquisição devido ao ganho de
escala, além da eliminação de riscos relacionados a multas e sanções pelo uso de software
não licenciado. Também haverá eficiência administrativa, com a diminuição da fragmentação
dos processos licitatórios.
 Padronização das ferramentas de trabalho: Adoção de soluções Adobe e
Autodesk, já utilizadas pela Prefeitura, promovendo maior produtividade e colaboração
entre as equipes.
 Capacitação dos colaboradores: Disponibilização de treinamentos virtuais ao vivo
para soluções Autodesk, assessoria remota BIM para projetos de edificação e infraestrutura,
além de treinamentos oferecidos pela Adobe em seu portal do cliente, aprimorando as
habilidades dos servidores municipais.
 Melhoria no atendimento à população: Adoção de ferramentas modernas e
eficientes, resultando em processos internos mais organizados e impactando positivamente a
qualidade dos serviços prestados.

4.3 - ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
A aquisição das licenças de softwares de Design Gráfico Adobe e Autodesk está alinhada com o
Planejamento Estratégico de TI da Prefeitura Municipal de Betim (PMB). Esse planejamento tem
como objetivo garantir que as contratações sejam realizadas de forma eficiente e que os recursos
tecnológicos atendam às demandas dos diversos órgãos da administração municipal.
No que se refere ao embasamento legal para a utilização do modelo BIM, destaca-se que, em 2020,
como parte da Estratégia Nacional de Disseminação do BIM BR, foi publicado o Decreto nº
10.306/2020, que estabelece a obrigatoriedade da utilização do BIM na execução direta ou indireta de
obras e serviços de engenharia realizados por órgãos e entidades da administração pública federal.
Além disso, a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) determina a adoção preferencial da
Modelagem da Informação da Construção (BIM) nas licitações de obras e serviços de engenharia e
arquitetura. Conforme estabelecido no artigo 19, inciso V, parágrafo terceiro:
"Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da
licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building
Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que
venham a substituí-la."
Adicionalmente, o Decreto nº 11.888, de 22 de janeiro de 2024, dispõe sobre a Estratégia Nacional
de Disseminação do Building Information Modelling no Brasil (Estratégia BIM BR) e institui o
Comitê Gestor da Estratégia BIM BR, com o objetivo de fomentar um ambiente favorável ao
investimento e à difusão do BIM no país.

4.4 - DEFINIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

4.4.1. Definição da Solução

A solução proposta compreende a contratação de serviços e fornecimento de licenças de software
especializados, agrupados em três lotes distintos, conforme abaixo:

Grupo I – Licenças Adobe: contempla a contratação de licenças Adobe Acrobat Pro (single app) e
Adobe Creative Cloud (all apps), voltadas à edição de documentos PDF, criação de conteúdo gráfico e

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

29

comunicação visual institucional.

Grupo II – Licenças Autodesk: contempla o fornecimento de licenças Autodesk diversas, como
AutoCAD LT, AEC Collection, BIM Collaborate Pro e Build Cloud, essenciais ao desenvolvimento de
projetos técnicos de engenharia, arquitetura e urbanismo com base na metodologia BIM (Building
Information Modeling).

Grupo III – Serviços Especializados BIM: compreende a contratação de treinamento virtual e
assessoria técnica remota, voltados à capacitação dos servidores públicos na utilização das ferramentas
Autodesk e à consolidação da metodologia BIM no ambiente institucional.

4.4.2. Justificativa Técnica

A escolha da solução baseia-se nos seguintes fundamentos técnicos e operacionais:

 Adoção da metodologia BIM como diretriz estratégica institucional para projetos de obras e
infraestrutura, exigindo a aquisição de soluções compatíveis com esse modelo de trabalho;

 Padronização das ferramentas de software já utilizadas pelos órgãos demandantes, o que contribui
para a interoperabilidade de dados, redução de retrabalho e ganho de produtividade nas equipes
técnicas;

 Necessidade de garantir suporte técnico e capacitação continuada aos usuários, sobretudo na
migração ou atualização das plataformas de modelagem, simulação e colaboração;

 Divisão em lotes por afinidade técnica e funcional, visando otimizar a gestão contratual, facilitar a
alocação de recursos e permitir a especialização dos fornecedores em seus respectivos segmentos
(softwares Adobe, softwares, Autodesk, e serviços de capacitação BIM).

4.5- DO USO DO REGISTRO DE PREÇOS:

Será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente contratação, fundamentado no
inciso III do artigo 3º do Decreto nº 11.462, de 2023, que estabelece a adoção do SRP "quando for
conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras
centralizadas". Dessa forma, a contratação visa suprir a demanda dos órgãos e entidades da Prefeitura
de Betim. Qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha registrado sua demanda
poderá ser autorizado a utilizar a Ata de Registro de Preços (ARP) durante sua vigência, na
qualidade de órgão partícipe.
4.5.1 - Adesão à Ata de Registro de Preços
Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não
participaram do procedimento poderão aderir à ARP na condição de não participantes, desde que
observem os seguintes requisitos:

 Justificativa da adesão: Apresentação de argumento que evidencie a vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

 Compatibilidade de valores: Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis
com os praticados pelo mercado, conforme o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

 Consulta e aceitação prévias: Obtenção de consulta e aceitação, tanto pelo órgão ou entidade
gerenciadora quanto pelo fornecedor.

A autorização para adesão será concedida pelo órgão ou entidade gerenciadora somente após a
aceitação da solicitação pelo fornecedor. Ressalta-se que o órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões que possam comprometer a execução de seus próprios contratos ou afetar sua
capacidade de gerenciamento.
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Após a autorização, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. Esse prazo poderá ser
prorrogado, de forma excepcional, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante e
aceitação pelo órgão ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal da ata de
registro de preços.

Por fim, o órgão ou entidade poderá aderir a itens da ARP dos quais já seja partícipe para aqueles itens
em que não tenha quantitativo registrado.

4.6- DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
Aquisições ou Contratações Adicionais
 Limite por Órgão ou Entidade:
 As aquisições ou contratações adicionais não poderão, por órgão ou entidade, exceder 50% dos quantitativos

dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços, tanto para o
gerenciador quanto para os participantes.

 Limite Total das Adesões:
 O quantitativo total decorrente das adesões não poderá ultrapassar, em sua totalidade, o dobro do

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que venham a aderir.

 Transferências Voluntárias: Para fins de transferências voluntárias, a adesão à Ata de Registro de Preços
por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá ser exigida, não estando sujeita ao limite
mencionado, desde que seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado, conforme o art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.7 - ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO:

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
solução de TIC consiste em contratação de licenças de softwares de Design Gráfico, com direito de
atualização e suporte, conforme tabela a seguir:

Lotes Itens Descritivo Tipo Período Unidade
medida

Qtde

Grupo
01

1
ADOBE ACROBAT PRO
DC VIP TEAMS SINGLE
APP

Subscrição/serviço Licença
Subscrição

por 36 meses

Unidade 50

2

ADOBE CREATIVE
CLOUD VIP TEAMS
GOVERNAMENTAL ALL
APPS

Subscrição/serviço Licença
Subscrição

por 36 meses

Unidade 30

Grupo
02

3
AutoCAD LT 2025 Subscrição/serviço Licença

Subscrição
por 36 meses

Unidade 200

4

AutoCAD - including
specialized toolsets
AD Commercial New
Single-user ELD

Subscrição/serviço Licença
Subscrição

por 36 meses

Unidade 40

5
AutoDesk Architecture
Engineering and
Construction Collection

Subscrição/serviço Licença
Subscrição

por 36 meses

Unidade 25

6
BIM Collaborate PRO – 25
Subscripition

Subscrição/serviço Licença
Subscrição

por 36 meses

Unidade 1

7
Build – Unlimited CLOUD Subscrição/serviço Licença

Subscrição
por 36 meses

Unidade 10
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Grupo
03

8

Serviço de Treinamentos
Virtual Autodesk. Horas.

Serviço Horas Horas 224

9

Serviço de Assessoria
Remota BIM. Horas.

Serviço Horas Horas 200

ITEM-1: ADOBE ACROBAT PRO DC VIP TEAMS - 36 MESES, Licença aplicativo individual -
Acrobat Pro DC para equipes. Licenciamento subscrição usuário nomeado. Não serão aceitas versões
Standard.Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada. As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente. Ferramentas de
PDF para revisar, editar e preparar documentos. - Monitore e envie lembretes de contratos.- Exporte,
converta e edite PDFs. Funciona com Windows e Mac. Ferramentas avançadas para comparar PDFs,
remover informações, criar PDFs pesquisáveis e editáveis. Assinatura e coleta de assinaturas. Suporte
técnico avançado 24 horas. Admin Console.

ITEM-2: ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS GOVERNAMENTAL ALL APPS, Licença
Creative Cloud Todos os Apps; Licenciamento subscrição usuário nomeado• A ativação (logon) está
limitada a duas máquinas por pessoa por assinatura.As licenças de software devem ser fornecidas em
sua versão mais recente. Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da
assinatura contratada. A solução Creative Cloud é uma coleção com mais de 20 aplicativos para
fotografia, vídeo, design, Web, experiência do usuário e redes sociais. Estão incluídos na coleção os
seguintes produtos: a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compartilhamento e gerenciamento de
PDFs. Acesso no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com /acrobat/system-requirements.html b) Photoshop -Edição, composição e
criação de imagens, ilustrações e artes. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html c) llustrator - Criação de ilustrações e
artes vetoriais, como logotipos,ícones, desenhos, tipografia e ilustrações para impressão, Web,vídeo e
dispositivos móveis. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-
requirements.html d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite
criar, comprovar e publicar documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, eBooks, PDFs
interativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/indesign/systemrequirements.html e)
Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV e Web. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system requirements.html f) After Effects -
Animações e efeitos visuais cinematográficos. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/after-effects/system-requirements.html g) Lightroom - Edite, organize,
armazene e compartilhe fotos em qualquer lugar, no desktop, na Web e em dispositivos móveis.
Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/lightroom-cc/systemrequirements.html h) XD -
Design, prototipagem e compartilhamento de experiências de usuário para Web, dispositivos móveis e
voz. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/xd/system-requirements.html i) Animate -
Animações vetoriais interativas para várias plataformas.Animações vetoriais e bitmap interativas para
jogos, aplicativos e Web, desenhos animados e anúncios de banner. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/animate/system-requirements.html j) Lightroom Classic - Ferramentas de
edição de fotos desenvolvidas para desktop. equisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-requirements.html h) Dreamweaver - Criação e
desenvolvimento de sites modernos e responsivos. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-requirements.html k) Dimension - Criação em 3D
para marcas, fotos de produto, designs de embalagem e trabalhos criativos. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/dimension/systemrequirements.html l) Audition - Criação e mixagens de
efeitos sonoros com o softwarede edição de áudio digital. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-requirements.html m) InCopy - Colaboração com redatores
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e editores. Com o InCopy,os redatores e editores podem formatar textos, controlar alterações e fazer
modificações simples de layout enquanto os designers trabalham no mesmo documento do InDesign,
sem afetar as contribuições uns dos outros. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html n) Character Animator - Ferramenta de
captura e animação de movimento que oferece uma solução acessível para animação intuitiva de
personagens 2D, animação ao vivo e de fácil compartilhamento e publicação de personagens.
Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/adobe-characteranimator/system-
requirements.html o) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor,aparência, gráfico de
vetor ou pincel exclusivo. Capture combinações de cores, texturas e muito mais no smartphone para
usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o dispositivo móvel como um conversor vetorial para
transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, materiais, pincéis e formas p) Fresco - Coleção
de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma experiência natural de pintura e desenho.
Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/fresco/systemrequirements.html q) Bridge -
Software de gerenciamento de ativos digitais. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/pt/bridge/system-requirements.html r) Creative Cloud Express - Criação de
conteúdo com rapidez e facilidade usando milhares de modelos. s) Premiere Rush - Criação de vídeos
em qualquer lugar e compartilhamento nas redes sociais. Requisitos de Sistemas:
https://helpx.adobe.com/br/premiere-rush/system-requirements.html t) Photoshop Express - Edite e
transforme fotos em qualquer lugar. u) Photoshop Camera - Captura e compartilhamento de fotos. v)
Media Encoder - Crie vídeos otimizados para qualquer tamanho e resolução de tela. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/mediaencoder/systemrequirements.html w) Aero - Crie e
compartilhe experiências imersivas de realidade aumentada, sem necessidade de programação. x) Scan
-Captura e converte documentos, formulários, cartões de visita e quadros brancos em Adobe PDFs de
alta qualidade. y) Fill & Sign - O aplicativo permite tirar uma foto de um formulário impresso,
preenchê-lo, assinálo e enviá-lo pelo celular ou pelo tablet. z) Acrobat Reader Ferramentas de
administração centralizada para implantar aplicativos e gerenciar produtos e usuários através Admin
Console online. Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos entre aplicativos e dispositivos
e sincronização instantânea. Adobe Fonts, Adobe Color e Behance.Adobe Talent. Integração com
aplicativos populares como Slack, Microsoft Teams e Gmail Armazenamento na nuvem por usuário
Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e tutoriais Serviços de
especialistas - 2 sessões anuais de consulta individuais por usuário e atendimento por telefone para
acompanhamento de instalação.Propriedade dos ativos criados e das contas dos usuários: Adobe ID -
propriedade do usuário

ITEM-3: Assinatura AutoCAD LT 2025 Commercial New Single-user ELD (Aquisição de novas
Licenças por 36 meses). Licença subscrição usuário nomeado - instalação em até 3 dispositivos,
sendo permitido o uso em um único dispositivo por vez; as licenças de software devem ser fornecidas
em sua versão mais recente. Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período
da assinatura contratada. Software de CAD (projeto auxiliado por computador) usado para desenhos
2D. Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para
desenho 2D: pontos, linhas, poli linhas, multilinhas, arcos, polígonos, raio, donut, spline, elipse.
Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou outro da
interseção.Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. Ferramentas para
mover, rotacionar, escalar e esticar objetos.Permite plotagem em background de arquivos de desenho.
Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-realistas de
materiais. Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do
software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas mãos para
agilizar tarefas de projeto. Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para
representar a cor de cada pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores).
Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD até
AutoCAD 2021. Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. Linha
de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no começo, meio ou fim do
nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra digitada, como sinônimos, traduções.
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Efetua também a correspondência entre função e comando. Capacidade de alinhamento de texto de
forma dinâmica reposicionando um dos nós. Recurso que permite a criação de caixas de texto com
transparência, mostrando os desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu
tamanho de forma intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. Capacidade de correção de texto quando se
digita com a tecla Caps Lock ativada e se pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla
de Caps Lock após dar um espaço ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem
interrupções. Capacidade de itemização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa
de texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de “.”, “)”, “>”, “}”, “,” ou “]”
cria-se uma lista. Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba
diferenciada no painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas.
Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de parágrafos e
espaçamento entre linhas. Dimensionamento Inteligente. Recurso que permite uma interação
colaborativa em equipe através de anotações compartilhadas no projeto em tempo real. Formatos
nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf. Formatos Suportados para importação:*.sat, *.CATPart;
*.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g,
*.neu, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.pdf. Formatos suportados para
exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs ,
*.pdf

ITEM-4: Assinatura AutoCAD - including specialized toolsets AD Commercial New Single-user
ELD (Aquisição de novas Licenças por 36 meses), Licença subscrição usuário nomeado - instalação
em até 3 dispositivos, sendo permitido o uso em um único dispositivo por vez; As licenças de software
devem ser fornecidas em sua versão mais recente. Serviço de Suporte Técnico e Garantia de
Atualização durante o período da assinatura contratada. Software de CAD (projeto auxiliado por
computador) usado para desenhos 2D e 3D precisos, projetos e modelagem com sólidos, superfícies,
objetos de malha e recursos de documentação. A assinatura do AutoCAD inclui sete conjuntos de
ferramentas específicos do setor: Architecture, Mechanical, Electrical, MEP, Map 3D, Plant 3D e
Raster Design; Funcionalidade 3D; Monitoramento de normas de CAD; Capacidade de extrair dados
de objeto para uma tabela; Automação e personalização por meio do AutoLISP e da API; Acesso aos
complementos por meio da Autodesk app store; Acesso e edição de desenhos de forma transparente
em desktop, web e dispositivos móveis para; fluxos de trabalho aprimorados. As assinaturas incluem o
AutoCADWeb e Mobile. Autodesk Account, para gerenciamento de conta, perfil, produtos, usuários e
pagamentos. Segurança: Verificação em 2 etapas. Importação e atribuição em massa: Carregue um
arquivo .csv para adicionar muitos usuários de uma só vez. Grupos: Organize os usuários em grupos
para atribuir rapidamente os mesmos produtos a muitos usuários. Crie e gerencie automaticamente
grupos de usuários e suas atribuições de produtos na sua conta da Autodesk account sem sincronizar
com um diretório de usuário. Relatórios: Relatório de uso do produto, Suporte em Tempo Real 8x5 -
contato com um especialista para obter ajuda com questões técnicas durante o horário comercial local.
Suporte de caso na Web - Envie um caso e receba ajuda de um especialista no prazo de um dia útil.
Autodesk Drive: Armazenamento, visualização e compartilhamento dados de projeto com segurança.
Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf. Formatos Suportados para importação:*.sat, *.CATPart;
*.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g,
*.neu, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.pdf. Formatos suportados para
exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs ,
*.pdf

TEM-5: Assinatura AutoDesk Architecture Engineering and Construction Collection (Aquisição
de novas Licenças por 36 meses) Licença subscrição usuário nomeado - instalação em até 3
dispositivos, sendo permitido o uso em um único dispositivo por vez; as licenças de software devem
ser fornecidas em sua versão mais recente. Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização
durante o período da assinatura contratada. A AEC Collection é um conjunto de ferramentas de BIM e
CAD compatíveis com um ambiente comum de dados com base na nuvem, que facilita a entrega de
empreendimentos desde o início do projeto até a sua construção e operação. Permite fluxos de trabalho

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

34

integrados para gerenciamento de documentos, elaboração e controle de qualidade de projetos,
modelagem, coordenação e documentação. Os produtos incluídos na coleção AEC: AutoCAD,
Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para desenho
de: pontos, linhas, poli linhas, multilinhas, arcos, polígonos, poli linha 3D, raio, donut, spline, elipse,
entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). Recursos para criação e edição de
tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos para manipulação de tabelas como inserção
e remoção de linhas e colunas e mesclagem de células. Formatação de tabelas a partir de estilos.
Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. Recurso para modificar geometrias, das
mais simples às mais complexas. Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o
desenho de um lado ou outro da interseção. Recurso para estender um objeto para que interseccione
com um outro. Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. Permite plotagem em
background de arquivos de desenho. Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação
solar e bibliotecas foto-realistas de materiais. Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem
Autolisp. Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. Linhas de
centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de centro e a marcas de
centro se movem automaticamente com o objeto. Disponibilidade de linha de comandos com atalhos
de teclado para acionar recursos do software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao
usuário o uso das duas mãos para agilizar tarefas de projeto. Suporte ao uso de cores em gradiente e a
True Color (24 bits para representar a cor de cada pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16
milhões de cores). Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do
AutoCAD até AutoCAD 2018. Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões.
Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que contenham
faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a utilização de softwares
externos. Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face
de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe uma
visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a direção das linhas
isométricas na direção U ou V. Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões
complexas. Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem
a duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de selecionar e
arrastar/selecionar. Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. Anexar e
visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® diretamente no
AutoCAD. Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no
começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra digitada,
como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e comando. Disposição de
desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de criar um novo arquivo
apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da Web. Capacidade de importar
arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). Ferramenta para captura de nuvens de pontos.
Extração da geometria da nuvem de pontos. Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica
reposicionando um dos nós. Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de
números separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador
separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração para exibir
o numerador e denominador com um separador diagonal. Recurso que permite a criação de caixas de
texto com transparência, mostrando os desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação
de seu tamanho de forma intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. Capacidade de correção de texto
quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se pressiona a tecla Shift, e desligamento automático
da tecla de Caps Lock após dar um espaço ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem
interrupções. Capacidade de itemização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa
de texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de “.”, “)”, “>”, “}”, “,” ou “]”
cria-se uma lista. Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba
diferenciada no painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas.
Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de parágrafos e
espaçamento entre linhas. Dimensionamento Inteligente. Alinhamento de Texto. Texto pesquisável em
PDF exportado. Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD.
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Reconhecimento de texto SHX em PDFs importados. Conversão de textos simples (text) para multi-
textos (mtext). Scripts LISP/ARX. Interface do usuário personalizável. Recurso que permite uma
interação colaborativa em equipe através de anotações compartilhadas no projeto em tempo real.
Compartilhamento no Facebook e no Twitter. Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca
de sistemas de coordenadas que permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar
tamanho de exibição, transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). Recurso de
exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, com ferramentas para preparar o modelo antes
do envio (definição de materiais, layout, suportes e aparas). Suporte a monitores de alta reolução,
incluindo 4K. Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf. Formatos Suportados para importação:
*.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt,
*.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp,
*.rcs, *.pdf.Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps,
*.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf. AutoCAD Architecture, Solução que permite ganho
de produtividade no desenvolvimento de documentação para projetos arquitetônicos, baseada em
objetos. Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. Recursos que permitem
organização otimizada da área de trabalho, uma janela de desenho maior e acesso mais rápido às
ferramentas e comandos. Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de
anotações-chave. Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando
paredes, portas e janelas. Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo
áreas de divisões. Geração e atualização de cortes automáticos. Capacidades de visualização do projeto
totalmente integradas. Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do
AutoCAD até AutoCAD 2018. Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes
construtivos, para desenvolvimento de projetos e documentação. Recursos de modelagem
tridimensional de massas para estudos preliminares. Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e
objetos. Recurso de suporte à renderização foto realista. Suporte a aplicativos desenvolvidos
em linguagem Autolisp. Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente.
Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. Diferenciação de versão por sistema Color-
Coded. Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos.
Visualizador de Estilos móvel. Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. Movimentação de paredes
dinâmicas. Limpeza de Seção. Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. Formatos
nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf. Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t,
*.session t, *.exp t, *.dlv3 t, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf,
*.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp,
*.step, *.rcp, *.rcs Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl,
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml *Se esta descrição for utilizada de
forma isolada deve-se incluir a descrição do AutoCAD. AutoCAD MEP, Solução para projetos de
instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado baseada em objetos. Suporte a trabalhos em
processos mistos 2D e 3D. Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de
conjunto de propriedades.
Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente e restaurar arquivos
corrompidos com o recurso de backup do projeto. Facilidade para o usuário alterar as unidades de
medida conforme o desenho mudar. Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em
apenas um clique. Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações.
Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. Funcionalidade de entrada dinâmica
para adicionar fios, tubos e muito mais. Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma
independente. Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. Busca de conteúdo
integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais facilmente. Possibilidade de criar e
gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. Suporte de dados IFC. Cálculo automático de
medidas de área através de comandos. Conexões escaláveis para clareza na plotagem. Checagem de
interferências (dutos, tubos, estrutura).Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos.
Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. Funcionalidade para criar e editar tubos e
transições. Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. Recurso para
verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. Funcionalidade para criar e editar tubos e
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conexões. Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-
condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. Recurso para visualizar tubos por
linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a visualização.Rota por classe de pressão.
Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. Navegação de projeto
com função CheckIn / CheckOut.Diferenciação de versão por sistema Color-Coded.Pré-visualização
de objetos ancorados. Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). Exibição esperada da
linha de trabalho. Visualizador Móvel de Estilos. Mudança em tempo real de Revisão. Formatos
nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxfFormatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t,
*.session t, *.exp t, *.dlv3 t, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf,
*.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp,
*.step, *.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf,
*.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml.*Se esta
descrição for utilizada de forma isolada deve-se incluir a descrição do AutoCAD. AutoCAD Civil 3D,
Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com
o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc.) e a atualização
em um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as
etiquetas de texto. Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial. As etiquetas
de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos objetos. Deve
existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e textos fixos.
Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos
diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc., entre os
diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um
objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo
utilizá-lo no desenvolvimento de seu projeto. Um único produto de software deverá prover
funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de loteamentos, redes
de drenagem e esgoto. A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição.
O software deverá fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A
alteração de um estilo deverá alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo. O
software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar
novos relatórios e alterar relatórios existentes. Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta
e perfil em projetos viários. Criação de memorias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo
estaqueamento no padrão brasileiro com coordenadas, norte e este de toda as estacas conforme
apresentado no projeto e de seus pontos de referência como (PC,PT,PI,TE,EPI,EC), além de dados
geométricos de curvas e espirais, tais como, Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da
Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, q, p, Teta entre outros. Criação de memoriais de cálculo
vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão brasileira com cotas, de toda as estacas
conforme apresentado no projeto e de seus ponto de referência como (PCV, PTV, PIV), além de dados
geométricos da curva como Comprimento, rampa anterior e posterior, o K e o E. Criação de Tabela de
Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva de Transição, da
Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos. Criação de memórias
descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos os vértices, com
valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro. Criação de tabela de volume contendo,
estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi distância, volume de corte, volume de
aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e ordenada brukner. Criação de Nota
de Serviço padrão DER-SP e DNIT. Contém arquivo modelo (template) com padronização brasileira
de projetos de estradas, padrão estadual e federal. Contém arquivo modelo (template) com
padronização brasileira de projetos de saneamento, e projetos ferroviários. Possibilidade de criar plano
de terraplanagem. Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica. 

Extrair linhas do corredor modelado de forma automática. Capacidade de geolocalização
através de uma biblioteca de sistemas. Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades
imperiais. Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.
Possibilidade de criar corredores relacionados a uma superfície Possibilidade de ter alinhamentos
conectados dinamicamente Possibilidade de criar documentação de projetos com vistas planta/planta e
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perfil/perfil analisar e dimensionar tubulações de drenagem. Possibilidade de exportação de dados para
extensões KML e KMZ. Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de
coordenadas que permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de
exibição, transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). Possuir conjunto de
funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras. Possibilidade de Exportar e Importar formatos
IFC. Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno. Possibilidade de abrir
diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do software.  Suporte aos
sistemas operacionais Microsoft Windows 10 64-bit Enterprise ou Pro, Windows 8/8.1 64-bit
Enterprise ou Pro, e Microsoft Windows 7 64-bit 64-bit Professional, Ultimate ou Enterprise.
Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com
alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final,
relatórios e memoriais. Gerenciador de licenças em servidor deve suportar os seguintes sistemas
operacionais: Windows Server® 2012, Windows Server 2012 R2, Windows Server 2008, Windows
2008 R2 Server editions, Windows Server 2003 e Windows 2003 R2 Server editions. Suporta Citrix®
XenApp™ 6.5 FP1. Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf. Formatos Suportados para
importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf,
*.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp,
*.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc, Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx,
*.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg,
*.sdf, *.geo, *.ifc, Autodesk Storm and Sanitary Analysis, coordenadas que permita a introdução de
Live Maps, no fundo do desenho. O software deverá ser capaz de analisar hidraulicamente redes de
drenagem pluvial e de esgoto sanitário. O software deverá ter funcionalidades para a realização de
análises hidrológicas e deverá apresentar métodos hidrológicos consagrados, incluindo os métodos do
NRCS (antigo SCS), método Racional, método Racional Modificado, EPA SWMM, Hidrograma
Unitário de Santa Barbara. O software deverá apresentar funcionalidades para a determinação da
precipitação de projeto, no caso de análises de drenagem pluvial, a partir da inserção de equações do
tipo I-D-F definidas pelo usuário. O software deverá ser capaz de fazer a análise hidráulica de tubos,
canais abertos, córregos, pontes, bueiros, dispositivos de captação, tais como bocas-de-lobo, entre
outros. O software deverá apresentar modelagem com roteamento hidráulico hidrodinâmico capaz de
lidar com remanso, ressalto hidráulico, sobrecarga, fluxo reverso. O software deverá apresentar os
seguintes métodos hidráulicos para determinação do fluxo no sistema e das variáveis envolvida, tais
como altura da linha d’água, velocidade de escoamento, entre outros: escoamento permanente
uniforme, onda cinemática, roteamento hidrodinâmico. Deverá suportar redes hidráulicas de tamanho
ilimitado, com número ilimitado de nós. O software deverá possuir ferramentas para a comparação das
condições hidráulicas e hidrológicas de uma determinada área nas situações de pré-desenvolvimento
(ou pré-urbanização) e pós-desenvolvimento (ou pós-urbanização). Deverá apresentar ferramentas para
análise e dimensionamento de bacias e dispositivos de detenção e retenção de águas pluviais ou
esgoto. Ser capaz de modelar a qualidade da água no sistema. Ter saídas gráficas detalhadas para as
redes hidráulicas, incluindo vistas em planta, vistas em perfil, e gráficos com as diversas variáveis
hidráulicas e hidrológicas do sistema. O software deverá gerar relatórios a partir dos dados do sistema
hidráulico, assim como deverá gerar relatórios com as diversas variáveis resultantes das análises
hidráulicas e hidrológicas, e os relatórios deverão ser customizáveis. O software deverá ser capaz de
importar e exportar dados hidráulicos e hidrológicos para outros softwares, incluindo os formatos,
ESRI SHP, XPSWMM, LandXML, EPASWMM v5. Autodesk River & Flood Analysis Module*
Possua módulo que automatize análise e tenha funções de modelagem de rios e simulações de
inundações. Crie seções HEC-RAS automáticas, análise de leio de rio, mapa de inundação, e todos as
tarefas relatadas com a modelagem.  Utilize inúmeras maneiras automatizada para extrair seções
transversais de várias origens de superfícies e modelos digitais de terreno, incluindo, curvas de nível,
TINs, DTMs, DEMs, dados lidar (nuvem de pontos), pontos de topografia etc. Fazer análise de ponte e
bueiros e como um processo automatizado de projeto e análise em cruzamento com estradas. Fazer
mapeamento automático de locais de margem, canais, locais com diques, área de vazão ineficazes,
coeficiente de rugosidade de Manning a partir de dados do mapa topográfico. Fazer análise
automática de pontes para estudos de rodovias. Gerar automaticamente mapas de inundações, para
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envio para agencias ambientais. Autodesk Geotechnical Module, possua módulo que permita
interpolação de superfícies subterrâneas mediante dados de prospecção de solo. Permite importar
dados de furos de sondagem. Permite criar os furos de sondagem em 3D. Mostre os diagramas do furo
de sondagem em 2D. Mostre os diagramas do furo de sondagem em 2D nos perfis dos alinhamentos.
Crie e gerencie superfícies baseada nos dados do furo de sondagem. Autodesk Bridge Module, possua
módulo que permita modelagem de pontes e elementos de pontes. AutoCAD Map 3D, Suporte a
diferentes sistemas de coordenadas.Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle,
MySQL e ArcGIS.Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits.Criação de novos sistemas de
coordenadas.Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas.Suporte aos seguintes formatos de
dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup
Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML,
VPF.Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I,
FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. Acesso nativo e
direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle
Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, Postgres/PostGIS. Acesso nativo e direto
a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados padrão ODBC. Funcionalidade para
criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e uma tabela de atributos de tal forma
que pode-se visualizar os atributos provenientes da tabela associada juntamente com os dados da
tabela espacial. Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature
Service (WFS).Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema
deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários atualizem
uma mesma entidade ao mesmo tempo. Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco
de dados espacial. Efetuar o lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de
uma mesma entidade por mais de um usuário. Permitir o controle de usuários. Deve ser possível
cadastrar os usuários com login e senha no sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades
específicas. Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D.Capacidade de armazenar atributos de
entidades junto com o arquivo do desenho ou em qualquer banco de dados relacional que atenda o
padrão OLE DB/ODBC. Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão
especificado (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc).Recursos de snapping: ponto
final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, extensão, inserção, perpendicular, tangente,
ponto mais próximo, interseção aparente, paralelo. Recursos de vistas. Recursos de coordenadas
geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta de coordenadas de objetos.
Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir de um
conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de mapas. Funcionalidade
de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a partir de um conjunto de
pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de um mapa ou um subconjunto delas.
Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar vértices na
fronteira. Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de
carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser:
propriedades da entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados ou critérios
espaciais. Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. Capacidade de gerar
resultado da consulta como arquivo texto. Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos:
remover duplicados, apagar entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots,
extensão de objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver
pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento zero,
adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D.Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de
propriedades das entidades ou atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados.
Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. Capacidade de definir
simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma simbologia como combinação de dois
tipos de linha diferentes, com cores e espessuras diferentes. Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de
elevação, de declividade e de direção de superfícies usando arquivos DEM.Funcionalidades para
criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e polígono. Efetuar as seguintes análises
de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, dissolve, buffer. Permitir associar
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documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. Capacidade de gerar rótulos
automáticos para as entidades a partir de propriedades ou atributos de dados das entidades
armazenados no próprio arquivo de desenho ou em bancos de dados relacionais. Capacidade de
geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permita a introdução de Live
Maps, no fundo do desenho.*Se esta descrição for utilizada de forma isolada deve-se incluir a
descrição do AutoCAD. AutoCAD Electrical, Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD.
Geração automática de relatórios. Desenho inteligente de quadros, painéis e diagramas elétricos.
Projeto e reuso de circuitos elétricos. Biblioteca de conteúdos e símbolos elétricos, editável. Recursos
para verificação automática de erros. Automatização para numeração de fiação. Projetos PLC I/O a
partir de planilhas. Suporte a Microsoft SQL Server para dados de catálogo. Interoperabilidade com
Autodesk Inventor. Integração com peças elétricas em 3D do Autodesk Inventor. Geração combinada
de lista de materiais com Autodesk Inventor. Autodesk AutoCAD Plant 3D, Software para projetos de
tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de tubulação e confecção de diagramas de
processo e instrumentação (fluxogramas) com inteligências de propriedades e conexões. Possui as
mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: Ferramenta de modelagem
de equipamentos simplificados parametrizados padrões na indústria com mais de 20 formas pré-
definidas. Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas
de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, escadas
tipo marinheiro, chapas, grades e guarda-corpos. Exportação de estruturas metálicas pelo formato
SDNF.Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse automaticamente
(bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem. Configurações de projeto,
especificando propriedades, valores, templates e esquemas válidos apenas para o determinado projeto
em andamento. Simbologias padrões PIP, ISO, ISA, DIN e JIS-ISSO de blocos representativos com
propriedades inteligentes separadas por categoria de elemento.Possibilidade de criação de novas
simbologias fora dos padrões default.Funcionalidades de troca de informações entre elementos
(válvulas adquirindo diâmetro e spec da tubulação em que está inserida, por exemplo).Controles de
visualização por layers (camadas) pré-definidas por projeto.Sistema de Data Manager, onde é possível
visualizar e editar toda informação contida no projeto.Exportação e Importação do conteúdo do Data
Manager suportado para Microsoft Excel.Reconhecimento de derivações automáticas baseados em
specs. Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente adicionam
flange, junta e parafuso conforme spec).Biblioteca de suportes parametrizados. Componentes
codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares de análise de
flexibilidade através do formato PCF.Geração automática de isométricos e vistas ortográficas, com
representação colorida dos componentes conforme propriedades. Link de validação com elementos
presentes em processos P&ID. Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas
ortográficas. AutoCAD Raster Design, Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos
impressos para entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. Ferramenta de OCR (Optical
Character Recognition) para conversão de imagem para vetor.Ferramenta de transformação de sistemas
de coordenadas de imagens. Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar
imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou coloridas para imagens
bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta de suavização e de sombras. Funcionalidade
para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, coloridas e em tons de cinza.Ferramentas
para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente imagens raster, linhas, arcos e
círculos.Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw,  *.jpeg 2000, , *.tiff,  *.landsat
fast-l7a,  *.bmp,  *.doq,  *.geospot,  *.ig4, , *.pcx,  *.rlc,  *.cals,  *.esri,  *.geotiff,  *.jpeg, *.jfif, *.pict,
*.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiffFormatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxfFormatos
Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam,
*.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm,
*.ste, *.stp, *.stepFormatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl,
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf. Autodesk Docs, Possuir suporte a todos os
tipos de navegadores Web (ex: Chrome, Edge, Internet Explorer,Safari, Firefox) não sendo necessário
nenhum plugin, activex ou software executável adicional para o gerenciamento e visualização dos
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documentos 2D e 3D; suporte aos sistemas operacionais IOS e Android tendo todas as funcionalidades
disponíveis nos navegadores Web e em Tablets e Smartphones, prioritariamente Iphone, Ipad, Ipad Pro
e demais compatíveis Android; suporte a múltiplos idiomas, prioritariamente English, Spanish,
Brazilian Portuguese, e opcionalmente Chinese, Japanese, Dutch, Swedish, German e French. Permitir
alterar o idioma mediante a configuração do perfil do usuário; Ter suporte ao uso no modo offline para
acesso aos documentos e funcionalidades quando se tratar de Tablets e Smartphones em situações onde
não há disponibilidade de link internet; armazenamento ilimitado de arquivos, não havendo nenhuma
restrição para o tamanho de arquivos ou limite espaço para armazenamento; plataforma cloud
computing; Permitir criar, remover, renomear e excluir pastas e subpastas para armazenamento de
arquivos; Permitir o controle de acesso as pastas por nível usuário, role ou empresa, tendo níveis de
acesso como somente publicação, leitura, atualização e administração Possuir suporte a gestão de
múltiplos projetos com efetivo controle de acesso e permissão aos documentos; Um usuário com
permissão de acesso ao projeto A, não possui acesso ao projeto B; Permite alterar de ambiente de um
projeto para outros sem a necessidade de abrir uma nova página do navegador; Possuir um módulo de
administração do sistema onde é possível fazer a gestão de empresas e usuários do sistema de modo
centralizado; Possuir controle de acesso aos projetos e pastas de documentos por perfil, grupo, usuário
e empresa; Permitir carregar desenhos, modelos BIM e arquivos de projeto, incluindo PDFs, IFCs,
DWFs, arquivos do Revit vinculados e DWGs com Xrefs, assim como demais documentos no formato
Office; Permitir revisar os documentos 2D de engenharia e modelos 3D e os blocos de marcas e
carimbo associado a ele; Ser capaz de travar e destravar um arquivo para que os outros membros não
consigam excluir, copiar, mover, renomear, substituir ou torná-lo atual; Permitir criar atributos e
propriedades personalizadas (Metadados) aos documentos; Permitir pesquisar documentos pelo nome
ou por metadados; Executar operações de mover, copiar, renomear, download e excluir os documentos;
permitir restaurar documento e pastas excluídas através de lixeira para restauração de exclusão
indesejada; Permitir visualizar no navegador, sem a necessidade de qualquer outro software ou
plugin/activex documentos 2D e modelos BIM 3D, nos formatos: 3DM,3DS, CATPART, CGR, DLV3,
DGN(3D only),  WF, DWFX, DWG,DWT, DXF, EXP, F3D, FBX, IFC, IGE, IGES, IGS, IPT, JPG,
NWC, NWD, PDF, PNG, PRT, RVT, SAB, SKP, SLDPRT, SMB, SMT, STEP, STL, STP,X_B e X_T;
Autodesk Vehicle Tracking, Solução que facilita a criação de traçados e análise de veículos tipo pela
sua trajetória, com projetos de estacionamento e rotatórias de forma automatizada e baseado em
normas brasileiras ou internacionais. Possuir habilidade de criar análise de trajetória de veículos tipo
brasileiros e internacionais a partir de uma linha base. Possuir habilidade de criar análise de trajetória
de veículos tipo brasileiros a partir de condução manual do trajeto. Possuir habilidade de criar
verificação de trajetória em várias velocidades diferentes. Possuir habilidade de verificar a trajetória do
veículo em ré. Possuir habilidade de verificar a trajetória do veículo a partir de qualquer ponto do
veículo que o usuário necessitar, e assim criar uma linha mostrando isto. Possuir biblioteca com
veículos variados, como carros, ônibus, camionetes, caminhões, tratores e avião. Poder editar e criar
novos desenhos de veículos e utilizar os mesmos como referência nas análises de trajeto. Ter a
possibilidade de associar um perfil longitudinal ao estudo de traçado para verificar sua trajetória
vertical. Ter a possibilidade de criar automaticamente um percurso e verificação de trajetória para
estacionar um veículo tipo da biblioteca. Ter a possibilidade de criar o gabarito de giro dos veículos da
biblioteca e os criados pelo usuário. Ter a possibilidade de alterar dinamicamente o caminhamento da
verificação da trajetória. Ter a possibilidade de verificar a trajetória a partir de animação 2D ou 3D a
partir de diferentes pontos de vistas, visão do motorista, visão do espelho retrovisor direito ou
esquerdo, câmera de ré e pontos definidos pelo usuário. Ter a possibilidade de criar projetos de
estacionamentos, baseados em normas brasileiras e internacionais, contendo opções de estacionamento
em vários ângulos e a criação de vagas especiais. Ter a possibilidade de alterar dinamicamente o
estacionamento. Ter a possibilidade de quantificar as vagas de estacionamento, normais e especiais.
Ter a possibilidade de criar projetos de rotatórias baseado em linhas simples, associado as normais
brasileiras e internacionais. Ter a possibilidade do projeto de rotatória ser associado a um veículo tipo.
Ter a possibilidade de alterar dinamicamente o projeto da rotatória, como retirando um braço e
adicionando outros. Ter a possibilidade de adicionar faixas redutoras sonoras no projeto. Ter a
possibilidade de inserir a sinalização vertical editável com os padrões que convirem ao usuário. Ter a
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possibilidade de conectar o projeto de rotatória diretamente ao um modelo 3D, com alinhamento e
perfil longitudinal. Ter a possibilidade criar uma animação da rotatória em 2D ou 3D com diversos
pontos de vista, visão do motorista, visão do espelho retrovisor direito ou esquerdo, câmera de ré e
pontos definidos pelo usuário. Ter a possibilidade de exportar a animação para um arquivo do tipo
.AVI. Autodesk Revit, Para Projetos de Arquitetura Solução que permite o desenvolvimento de
modelos de informação da construção (BIM), com recursos para modelagem (arquitetônica, estrutural,
sistemas prediais), anotação, documentação (layout e impressão), levantamento de quantitativos,
geração de legendas e tabelas, geração de câmeras e renderizações e geração de passeios interativos
(“walkthroughs”). Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto
específico é uma alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas
em um único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são
automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade de erros e
omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para considerações de design e
criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a oportunidade de ajustar e expressar a intenção
de design em níveis cada vez mais detalhados. Use componentes paramétricos para as montagens mais
elaboradas, como trabalho de marcenaria e equipamentos, e também para as peças de construção mais
elementares, como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de
tabela é necessária. Solução que permite o desenvolvimento de estudos conceituais de arquitetura, com
recursos para análise comparativa de desempenho energético ou o aproveitamento do modelo nela
desenvolvido em ferramentas específicas de análise de sustentabilidade. A solução também deve
permite a exportação de modelos em formato gbXML, além da exportação de dados em formato
ODBC. A solução permite a publicação de arquivos nos formatos PDF e DWF (DWFx incluído), além
de permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN, IFC (certificado para versão
2x3 e 4) e RVT.  Mecanismo de renderização nativa no software e de renderização na nuvem. Geração
de imagens foto realistas (“renderização”) que possam ser aproveitadas na documentação ou
exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de possibilitar o desenvolvimento de
modelos de informação da construção para arquitetura e a integração com modelos de estrutura e
instalações, desenvolvidos preferencialmente no mesmo aplicativo ou ao menos no mesmo formato
nativo de arquivo, para facilitar a integração dos modelos e garantir a confiabilidade do modelo único
ou integrado. A solução possibilita processos de trabalho colaborativo, multiusuário, na mesma
localidade e em diferentes escritórios conectados em uma WAN. Simulações de faseamento e de
diferentes opções de projeto. Aplicativos específicos de extensão (macros, addins, plugins, extensões,
etc.) que poderão vir a ser desenvolvidos para a automação de processos na solução. Estudo Solar:
ferramenta que permite aos usuários analisarem de forma precisa e rápida a posição solar e os efeitos
provocados no edifício de forma a influenciar e decidir a melhor estratégia a adotar. Escolha a data
específica, hora e localização de forma a gerar uma imagem ou animação da localização do edifício.
Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos materiais utilizados
nos seus objetos (“Material Takeoff”). Conforme o projeto evolui, o motor paramétrico assegura que as
quantidades e os elementos que compõem os objetos estejam sempre atualizados. Eliminação de erros
de documentação com a automatização de processos. Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a
solução para gerar toda a documentação e pormenores do projeto. Biblioteca de pormenorização:
possibilita agregação de biblioteca de elementos e detalhes construtivos para compor as peças
desenhadas de pormenorização. Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a
sua equipe de projeto. Recursos de colaboração multiusuário: fornece uma diversidade de modalidades
na colaboração, desde acesso direto, on-the-fly, ao modelo compartilhado, desde uma divisão formal
do projeto em partes que poderão trabalhar individualmente ou em arquivos externos (linked files).
Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e dinâmico.
Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, utilizando uma
extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada conforme os standards
necessários. Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando
atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. Permite desenhar esboços com
liberdade, crie formas 3D rapidamente e manipule suas formas de maneira interativa. Prepare seus
modelos para fabricação e construção com ferramentas integradas para a concepção e a clarificação de

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

42

formas complexas. Permite criar automaticamente uma estrutura paramétrica em torno das suas formas
mais complexas enquanto você continua a trabalhar no seu projeto, oferecendo níveis superiores de
controle criativo, precisão e flexibilidade. Tenha total controle sobre a elaboração de seu projeto, desde
o conceito até a documentação de construção: tudo isso em um ambiente intuitivo de interface do
usuário. Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 3D a
partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as alterações ao longo
de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de desenvolvimento e evolução do
seu projeto. Conversor interno para soluções de desenvolvimento de estudos preliminares, como o
Autodesk FormIt. Recurso de Inventário de Materiais. Permite Calcular quantidades detalhadas de
material. Uso em projetos de design sustentável e para a verificação precisa de quantidades de
materiais em estimativas de custos. À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações
paramétricas do software ajuda a garantir que os inventários de materiais sempre permaneçam
atualizados. Suporte para Design Sustentável: processos de projeto sustentável nos estágios iniciais de
criação. Exporte informações de construção, incluindo materiais e volumes de recintos, para o formato
gbXML (green building extensible markup language). Realização de análises de energia usando os
serviços na Nuvem ou local para avaliar a qualidade ambiental interna, em apoio à certificação
LEED®. Possibilidade de exportar o local ou modelo de construção, completo com metadados críticos,
para os softwares baseados em CAD.  Integração entre os modelos estruturais, arquitetônicos e de
instalações. Permite verificação de interferência entre elementos inseridos no projeto, usando arquivos
RVT ou IFC anexados no projeto como importação. Utilização de componentes estruturais de uma
ampla gama de materiais. Linhas de rascunho. Interface de programação gráfica Dynamo.Escadas
criadas a partir de croquis. Criação e edição de escadas de múltiplos andares. Guarda-corpos com
ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. Sistema de anti-aliasing (Anti-
serrilhado).Pré-visualizações em Ray Trace.Tabelas de inventários e de quantitativos de materiais.
Permite vistas nas Folhas.Permite duplicação de Vistas. Permite referenciar Vistas.Possui
Configurações de programação de Assembly. Exportação e Importação de arquivos IFC. Vinculação de
arquivos IFC (IFC Linking).Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. Configurações de
Keynoting. Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. Parâmetros Globais.
Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos.Revisões de projeto. Imagens em Inventários.
Análises de Elementos Construtivos. Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo).
Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta ‘depth cueing. Suporte
a API (application programming interface).Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis.
Ordenação personalizável de parâmetros de família.Campo para comentários e dicas nos parâmetros de
família. Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags.Motor interno
para edição e criação de layouts do texto.Capacidade de importação de modelos de coordenação em
formato *.nwd. Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. Formatos nativos: *.rvt,
*.rfa, *.rte, *.rft.Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte,
*.rft.Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk,
*.IFC.Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx,
*.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg,
*.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi, *.nwc 5, *odbc, Para Projetos de Estruturas, Solução paramétrica
avançada para projetos de estruturas, possibilitando a criação rápida e precisa de estruturas de
pequeno, médio e grande porte através da inserção de elementos bi e tridimensionais personalizáveis.
Compatibilidade com os formatos padrão do setor, inclusive DWG™, DXF™, DGN e IFC. Facilidade
na criação de detalhes estruturais a partir de vistas de modelos 3D. Vinculação a vários aplicativos de
análise estrutural. Ferramentas de gerenciamento das configurações de linha de corte das elevações,
que permite excluir edificações indesejadas na elevação. Ferramenta para criar vistas desmembradas,
que permite visualização de elementos da edificação e sequenciamento de construção. Capacidade de
renderizações na nuvem. Possua ferramenta para capturar imagens do modelo em um estado foto
realístico. Recursos de Visualizações deslocadas (Vistas Explodidas). Novas janelas ajustáveis de
visualizações não retangulares. Interface de materiais. Ponto de cálculo do ambiente. Facilidade nas
seleções. Reforços estruturais por “parts”. Numeração de Reforços. Colocação única folha de tela.
Conjuntos de apresentação de barras de aço. Sistema de apresentação de Multi-barras de aço. Maior
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precisão na definição de modelos As Built. Propriedades de seções estruturais. Desvio nas Elevações.
Modelos de Visualização Temporários. Recursos que permitem o melhor desempenho da navegação.
Ferramenta mais robusta de seleção “trazer para frente e enviar para trás”.Suporte robusto a nuvens de
pontos. Aumento de produtividade com a utilização das anotações: Atualize as anotações dos
elementos de forma rápida e fácil, de modo a reduzir os erros e o tempo no processo de referenciarão
de materiais e elementos. Integra os modelos estruturais físico e analítico. Oferece a associatividade
bidirecional entre modelos e vistas. Facilita a criação de detalhes estruturais a partir de vistas de
modelos. Permite a vinculação a vários aplicativos de análise estrutural. Anotações Multi Referência.
Avançadas funcionalidades estruturais do modelo analítico. Colunas inclinadas e treliças. Conexões
metálicas. Armaduras e Reforços. Restrições de armaduras. Restrições de malha de arame
soldado.Reforço de conectores. Divisor de colunas. Distribuição variável de armadura. Malhas de
reforço dobradas. Formas avançadas de armaduras. Cálculo de Comprimento de armaduras para
Formas. Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt,
*.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp,
*.XML, *.adsk, *.IFC Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx,
*.adsk, *.fbx, *.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb,
*.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi. Para Projetos de Sistemas Prediais, Recurso que
possibilita ao usuário criar projetos de sistemas prediais de forma mais precisa usando informações
consistentes e coordenadas, inerentes ao modelo inteligente das ferramentas de MEP.Análise de
eficiência de forma integrada no início do processo. Tecnologia de gestão de alterações paramétricas
que permite que a documentação coordenada se mantenha coerente.Modelos 3D e a documentação
para dar suporte ao ciclo de vida do projeto. Capacidade de incorporar dados CSV em um
componente.Possibilidade de Divisão dos Sistemas.Terminais de ar aplicados a dutos.Modelo para
águas residuais.Inserção de Topos de Fim de Dutos.Restrições de ângulo para possibilitar criações
padronizadas em ângulos pré-determinados.Métodos de cálculo para quedas de pressão.Sistema de
dutos HVCA. Tags para dutos de torneiras e encanamentos. API de disciplina elétrica mais robusta.
Conteúdo US AWWA. Capacidade de modelagem para fabricação, com componentes de
indústria.Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft. Formatos suportados para abertura de arquivos:
*.rvt, *.rfa, *.adsk
, *.rte, *.rft Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk.
Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx, *.txt,
*.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif,
*.bmp, *.tga, *.png, *.avi. Autodesk® Dynamo Studio, Software para projetos BIM computacionais.
Solução de programação visual que permite expandir as capacidades de modelagem, extração de
dados, análise e edição de modelos, por meio da criação de algoritmos baseados e nós e conexões.
Permite resolver desafios de maneira mais rápida por meio da automatização de fluxos de trabalho que
definem a geometria e o comportamento de modelos de projeto. Conexão com o Autodesk Revit.
Inserção, conexão e edição de nós de programação. Agrupamento de nós.
Anotações junto aos nós e grupos. Diferenciação de grupos por cores.Visualização dos resultados
gerados pelo algoritmo em interface gráfica própria. Pacotes de programação pré-configurados e
possibilidade de importação de novos pacotes por meio do “Gerenciador de Pacotes” (Package
Manager).  Desenvolvimento de nós customizados via DesignScript.Iteração por meio de
programação. Recurso de importação de DWGs por meio da programação. Recurso de importação de
dados do Excel, CSV e imagens por meio da programação. Publicação para a web. Formatos
suportados para abertura de arquivos: *.dyn, *.dyf. Formatos suportados para importação/abrir: *.dll,
*.ds, *.xml, *.dyn, *.dyf. Formatos suportados para exportação/salvar: *.png, *.stl, *.dyn, *.dyf
Autodesk 3ds Max, Software que permite criar rapidamente modelos tridimensionais utilizando
ferramentas poderosas de modelagem intuitivas e de pintura digital diretamente na área de trabalho a
partir de ideias conceituais. Texturas realistas em qualquer superfície 3D. Simulação visual do
desempenho e do aspecto do projeto. Criação de “passeios virtuais” e animações com personagens e
multidões aplicando as principais ferramentas de animação do setor. Imagens fixas e animações
realísticas de alta qualidade com as renderizações do mental ray® que permite renderização em rede
otimizando o tempo de render. Criação de imagens foto realísticas utilizando materiais e luzes que
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simulam o mundo físico real. Ferramentas fotométricas de iluminação para simular luz e sombra. Alta
resolução em 4K. Suporte de 64 bits para grandes volumes de dados. Recursos Gráficos projetados
para fornecer melhorias em desempenho e qualidade visual para gestão de cenas complexas e “high
poly” além de ajudar designers a tomar melhores decisões criativas e estéticas no contexto de sua
produção final e em tempo real. Possui mapas procedurais para melhorar o realismo de seu material
sem se preocupar com tamanho da textura. Possui biblioteca com pelo menos 80 texturas que sejam
dinamicamente editáveis e animáveis. Criação de simulações dinâmicas de corpos rígidos diretamente
no viewport utilizando ao máximo o motor NVIDIA® PhysX®. Biblioteca de materiais. Sequenciador
de camera. Criar e gerar visualizações realísticas diretamente a partir de modelos
rodoviários/ferroviários 3D. Deve ser possível a criação de estradas com marcas rodoviárias, vias de
circulação e divisas, árvores com deslocamentos aleatórios ou regulares ao longo de uma estrada ou
ferrovia, até mesmo preencher uma rodovia com veículos em movimento. Otimização de cenas
complexas. Função Populate avançada. Suporte a Nuvem de Pontos. Câmera física. Vista pivot de
alinhamento. Morph Channels (Canais de transformação) ilimitados. Suporte a Alembic. Ferramentas
de colocação de objetos (placement). Quad Chamfer. Perfil chanfrado para volumes. Conversor de
cena. Renderização com ActiveShade. Performance da Viewport acelerada. Editor de Visual Shader
com ShaderFX . Gestão de Cenas. A partir de ideias conceituais, criar rapidamente protótipos
utilizando ferramentas de modelagem intuitivas e de pintura digital diretamente na vista de trabalho.
Aplicar texturas realistas em qualquer superfície 3D. Simulação visual do desempenho e do aspecto do
projeto. Criação de “passeios virtuais” e animações com personagens e multidões aplicando as
principais ferramentas de animação do setor. Ferramentas fotométricas de iluminação para simular luz
e sombra. Capacidade para carregar gráficos vetoriais como mapas de textura e renderizá-los em
resoluções dinâmicas. Ferramenta que permite movimentar-se, aproximar-se e afastar-se na área de
trabalho, como se fosse uma imagem bidimensional, sem afetar a posição real da câmera. Ferramentas
para inserção de populações pelo modelo de forma automática e editável. Recurso que Permite fazer
ajustar os pontos de fuga de uma perspectiva através de uma foto inserida. Compatibilidade com o
software Microsoft ® DirectX ® 11 que Permite criar e editar ativos e imagens de alta qualidade em
menos tempo. Formatos nativos: *.max, *.chr, Importa arquivos com as seguintes extensões: *.fbx,
*.3ds, *.prj, *.ai, *.apf, *.asm, *.dae, *.dem, *.xml, *.ddf, *.dwg, *.dxf, *.flt, *.htr, *.ige, *.igs, *.iges,
*.ipt, *.iam, *.jt, *.model, *.dlv4, *.dlv3, *.dlv, *.exp, *.session, *.mdl, *.obj, *.prt, *.sat, *.shp, *.skp,
*.sldprt, *.stl, *.step, *.stp, *.trc, *.wire, *.wrl, *.wrz., Exporta arquivos para os seguintes formatos:
*.fbx, *.3ds, *.ai, *.ase,*.atr, *.dae, *.dwf, *.dwg, *.dxf, *.flt, *.htr, *.igs, *.w3d, *.nwc, *.obj, acis sat,
*.stl, *.wire, *.wrl; Autodesk Navisworks Manage, Software para revisão e comunicação de projeto
que ajuda o usuário a demonstrar a intenção de projeto, checar interferências e simular a construção e o
canteiro de obras, trazendo assim maior confiabilidade e previsibilidade aos acontecimentos que
podem inviabilizar ou atrasar cronogramas de obras. Exportar como imagem ou relatório HTML.
Extração de quantitativos 2D e 3D integrados.  Abre arquivos DWF™ 2D para quantificação.  Navega
entre documentos 2D múltiplos e modelos 3D. Possibilita criar um único levantamento de
quantitativos a partir de múltiplas folhas e modelos. Ferramentas de quantificação 2D como: Polyline
Markup tool; Rectangle Polyline Markup tool; Area Markup tool; Rectangular Area Markup tool;
Quick Line Measurement tool; Bucket Fill tool; Quick Box tool; Custom Scale. Reproduzir animações
de vistas, objetos e simulações 4D. Associar e importar cronogramas externos dos seguintes formatos:
Microsoft Project 2003; Microsoft Project 2007; Microsoft Project MPX; Primavera Project. Gravar e
exportar vídeos de caminhamento pelo modelo 3D. Ferramentas de anotação (redline) e comentários.
Ferramentas para medidas em 3D. Possibilidade de publicação para formatos NWD, DWF 3D, Google
Earth e FBX. Ferramentas de seccionamento. Utilitário para processos em batch. Visualização dados
não-gráficos. Ferramenta que permite colorir o modelo baseado em objetos resultantes de pesquisa,
resultantes de seleção ou baseado em valores de propriedades. Visualização e navegação em 3D em
tempo real. Associação de animações de objetos a cronogramas 4D. Ferramentas de script. Exporta
informações de tarefas para arquivo CSV. Exporta simulação 4D. Associar e importar cronogramas
externos dos seguintes formatos: Microsoft Project 2003; Microsoft Project 2007; Microsoft Project
MPX; Primavera Project Planner (P3); Primavera Project Management 4.1, 5.0 e 6.2; Primavera P6
(Web Services); Asta Power Project 8-10. Permite ao usuário adicionar e editar materiais, luzes, RPC
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(Rich Photorealistic Content) e efeitos. Relatório de Gantt. Recurso de auto-save e recuperação de
arquivo. Capacidade de análise de interferências entre elementos modelados de um ou mais arquivos
reunidos em um único conjunto. Verificação de interferências de colisão e de intrusão em espaço
circundante, com especificação de área de influência a ser verificada. Exportação de relatório de
checagem de interferências contendo informações sobre a colisão encontrada e imagens dela com
destaque para os elementos em conflito. Possibilidade de agrupamento e categorização de
interferências encontradas. Atribuição de interferências a determinados grupos de usuários. Verificação
de interferências durante qualquer estágio da simulação de execução de obra. Capacidade de gerar
quantitativos a partir de propriedades de elementos contidos no modelo e possibilitar a inserção de
elementos não modelados. Capacidade de importação e visualização de grandes conjuntos de dados em
nuvens de pontos. Quantificação 3D que permite extrair múltiplos quantitativos. Suporte a.RVT,
.DWG, .IPT, .3DS, .FBX. Recurso que permite a criação de conteúdo foto realista a partir de dados
multiformato. Ferramenta que permite efetuar renderizações pré-configuradas e definidas pelo usuário.
Ferramenta que permite renderização na nuvem. Opções para importação de nuvens de pontos. Maior
precisão na identificação da localização da interferência com nuvens de pontos. Mudança do tamanho
de visualização do ponto. Opções para a inclusão de nuvens de pontos, equilibrando desempenho e
tamanho do arquivo.  Recurso que permite desabilitar a renderização de objetos ocultados por outros
para melhorar o desempenho. Ferramenta que permite a adição de setas para anotações.  Formatos de
arquivos nativos: , *.nwf, *.nwd. Formatos de arquivos suportados para importação: *.nwd, *.nwf,
*.nwc, *.3ds, *.prj, *.dri, *.asc, *.txt, *.model, *.session, *.exp, *.dlv3, *.CATPart, *.CATProduct,
*.stp, *.dgn, *.prp, *.prw, *.dwf, *.dwfx, *.w2d, *.dwg, *.dxf, *.fls, *.fws, *.iQscan, *.iQmod,
*.iQswp, *.fbx, *.ifc, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.ipj, *.jt, *.pts, *.ptx, *.man, *.cv7, *.prt, *.x_b, *.prt,
*.asm, *.g, *.new, *.rcs, *.rcp, *.rvt, *.rfa, *.rte, *.3dd, *.rvm, *.sat, *.skp, *.prt, *.sldprt, *.asm,
*.sldasm, *.stp, *.step, *.stl, *.wrl, *.wrz, *.zfc, *.zfs. Formatos de arquivos suportados para
exportação: , *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.kml; Autodesk ReCap Pro, Solução para o processamento de
nuvens de pontos para criação de modelos 3D com texturas que reflitam empreendimento existentes,
escaneados a laser ou por fotografia. Compatibilidade com software para edição de desenhos (CAD).
Capacidade de organizar, visualizar e limpar grandes conjuntos de dados capturados. Recurso para
processamento de nuvens com mais de 20 bilhões de pontos.  Ferramentas para modificação do
modelo e inserção de novos elementos. Funcionalidade para diferentes visualizações da nuvem de
pontos (RGB, preto-e-branco, por elevação e por densidade). Funcionalidade de controle de tamanho
de ponto e espaçamento entre os pontos. Ferramenta de transformação, Escaneamento para Mesh.
Funcionalidade de recorte de áreas de não-interesse do scan. Permite que o usuário tire medidas.
Permite ao usuário criar anotação em Real View. Suporte de Título e Corpo de texto para as anotações.
Suporta Hiperlink nas anotações. Visual mais intuitivo para anotação.  Fornece feedback visual durante
a colocação de anotações. Captura Kits de Codecs. Qualidade de exibição de acentuação de gradiente.
Possui função que permite limpar todos os dados de pesquisa de um projeto. Serviço de Limpeza
automática de pontos em movimento (Ex. Pedestres). Importa imagens de GoPro (Hero 3+ e Hero 4
Black). Suporta tag de GPS para ajustar escala e geolocalização automaticamente a cena. Formato
nativo: *.rcp. • Suporte a importação dos seguintes formatos: *.fls, *. fws, *. isproj, *. ptg, *. pts, *.
ptx, *. las, *. zfs, *. zfprj, *. asc, *. cl3, *. clr, *. e57, *. rds, *. txt, *. xyz, *. Pcb, *.xyb. • Suporte a
exportação dos seguintes formatos: *.rcs, *.pts, *.e57, .*pcg. Autodesk InfraWorks, solução que
permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o conceito de
objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em um objeto
deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas de
texto. Possuir suporte aos seguintes formatos de dados GIS vetoriais: Autodesk SDF, ESRI
ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo TAB,
MicroStation DGN, KML, SDTS, VML, VPF. Permitir incorporar dados CAD e BIM, 2D e 3D, nos
formatos FBX, IMX, 3DS, OBJ, DXF, DAE, DWG, LANDXML. Possuir suporte aos seguintes
formatos de dados Raster: MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, JPEG 2000, JPG, JPEG, PNG, DEM, DDF,
DT0, DT1, DT2, GRD, HGT, ASC, ADF, DOQ, DT0. Permitir o acesso nativo e direto a dados
espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle Locator ou
Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, PostgreSql/PostGis. Permitir acesso nativo e direto a
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dados armazenados no banco de dados baseado em arquivo SqlLite. Permitir o acesso nativo e direto a
entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados padrão ODBC. Permitir o acesso de
leitura de serviços Web no padrão OGC Web Feature Service (WFS). Permitir a criação de modelos
automatizados contendo foto áreas fornecidas pela Microsoft Bing, elevação usando modelo SRTM
com precisão de 1(um) arcosegundo, estradas, rodovias e construções pelo OpenStreetMap com até
200km², de forma retangular, por um polígono ou por um arquivo SHAPE. Possuir suporte a diferentes
sistemas de coordenadas. Permitir a conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. Permitir
especificar o nível de detalhe que devem ser exibidos em diferentes níveis de zoom para diferentes
recursos. Permitir a especificação das configurações de Céu. Utilizar o mouse ou SteeringWheels®
(Girar a roda do mouse para frente ou para trás) para navegação intuitiva no modelo, permitindo
orbitar por todo o modelo, aumentar e reduzir o zoom, aproximar o zoom em um ponto de interesse,
efetuar o pan no modelo, rotacionar o modelo, ir para uma vista, retornar à vista do modelo original.
Permitir a navegação interativa e mudança de dados em tempo real. Permitir que vários usuários
editem o mesmo modelo simultaneamente.  Permitir selecionar objetos a fim de visualizar e alterar o
valor de seus atributos. Permitir alterar a localização, orientação, altura e elevação de objetos do
modelo. Ser capaz de realizar consultas, definir estilos e temas dos objetos por meio de seus atributos.
Permitir o esboço tridimensional através de linhas, polígonos ou pontos que representem rodovias, vias
urbanas, ferrovias, redes de tubulação, cobertura do solo, pontos edificações, mobiliário urbano em
3D. Permitir a representação em 3D de dados 2D através da utilização de estilos 3D pré-definidos e
atributos dos objetos. Recurso que permita a inserção de elementos vetoriais, fotografias aéreas, mapas
topográficos existentes sobre o terreno 3D do modelo. Permitir a edição e criação de novos estilos em
catálogos de estilos 3D.  Permitir o gerenciamento de múltiplos projetos conceituais (croquis) em um
simples modelo. Ser capaz de criar e excluir propostas. Alternar rapidamente entre as múltiplas
propostas de projeto para avaliar opções de projeto. Unificar propostas dentro de um mesmo arquivo.
Criar um sumário de itens constantes na proposta. Permitir a publicação do modelo de forma
automatizada na internet para consulta pública, sem a necessidade de log-in. Emitir a publicação de
imagens panorâmicas em pontos específicos do modelo na internet. Produzir imagens renderizadas.
Produzir vídeos. Permitir a gravação de um percurso virtual ao longo de um caminho. Possibilitar a
animação do percurso do Sol ao longo do dia e do ano. Permitir o reuso de dados do projeto conceitual
para o projeto detalhado. Permitir a exportação do modelo em formato FBX. Permitir a exportação da
superfície do terreno do modelo, alinhamentos, tubos e elementos de drenagem em formato IMX.
Permitir análise de terrenos por temas a partir de suas características. Permitir otimização de traçados a
partir de informações de velocidade, caminho, zonas a serem evitadas, corte e aterros máximos,
inclinação de corte e aterro, raio mínimo, nivelamento máximo e custos de terraplanagem, como,
escavação carga, transporte, aterro, entre outros. *  Permitir simulação de tráfego em ruas e avenidas
apresentando resultados de tempo de fila e espera, além de gerar animação da simulação diretamente
no modelo. Permitir simulação de pessoas, ônibus, táxis, caronas, veículos autônomos e outros modos
de viagem diretamente no modelo. Otimização do perfil a partir de informações de velocidade, rampa
máxima, espaçamento mínimo de PVI, declividade de drenagem requerida, frequência de PVI, PVI
Ancoradas, locais de refugo/empréstimo, corte e aterros máximos e custos de terraplanagem, como,
escavação carga, transporte, aterro, entre outros. Permitir configurações da posição do sol a partir de
data e hora, direção do vento, velocidade do vento e cobertura de nuvem. Projetar rodovias a partir de
componentes de uma rodovias, como pistas, calçadas, entre outros.* Projetar rodovias a partir de suas
velocidades com raios e espirais mínimas de Rodovias, Estradas Arteriais e estradas locais.
Possibilidade de criar intersecções como rotatórias, e poder escolher em uma biblioteca de opções.
Possibilidade de mudar a direção das pistas da intersecção e os elementos se alterarem dinamicamente,
tais como, canteiro central, sinalização horizontal, comportamentos do acesso entre outros.
Possibilidade de mudar a elevação da rotatória e seu posicionamento, sem precisar recriar a
intersecção. Possibilidade de criar rampas de acesso para aceleração e desaceleração e configurar os
tapers de entrada e saída, dinamicamente no modelo, dando opções de geometria. Possibilidade de
criar acessos em intersecções pelo canteiro central, tendo a possibilidade de mudar o taper de acesso
dinamicamente no modelo. Inserir mobiliário urbano e possuir biblioteca com os principais
mobiliários. Criar coberturas de interesse. Criar platôs de terraplanagem dinâmicos. * Criar pontos de
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interesse. Criar perfil longitudinal da via e permitir a edição do mesmo. Simular distância de
visibilidade e ultrapassagem. Exportar o projeto em folhas padrão para o AutoCAD Civil 3D. Permitir
criar projetos preliminares de pontes com vigas pré-moldada de concreto e definir quantidade de vigas.
Permitir criar projetos preliminares de pontes com vigas de aço e definir quantidade de vigas. Permitir
criar estes projetos preliminares com visualização 3D diretamente no modelo.  Permitir editar cada
viga individualmente, podendo escolher a seção e editar suas características. Verificar as propriedades
da ponte. Visualizar e editar o perfil da ponte. Editar a quantidade de pilares, a sua posição e rotação.
Permitir editar cada pilar individualmente, podendo escolher o tipo e editar suas características.
Permitir editar os elementos de encontro da ponte, podendo escolher o tipo e editar suas características.
Permitir editar a base de fundação individualmente, podendo escolher o tipo e editar suas
características. Permitir enviar o modelo da ponte projetada diretamente para um software de projeto
executivo como o Autodesk Revit. Possibilidade de definir a capacidade de suporte da ponte.
Possibilidade de definir a capacidade de suporte de cada viga. Verificar altura de recobrimento
mínimo. Ativar transparência do tabuleiro da ponte. Fazer análise das vigas, a partir da resistência a
compressão final e resistência a compressão na transição, resistência a tensão e pré tensão inicial. *
Emitir um relatório da análise das vigas. * Mostrar quantidade de concreto e aço da ponte como um
todo, ou por elemento, como viga, ou pilar. Criar bacias hidrográficas de um ponto determinado. Criar
bacias hidrográficas de todo um projeto de estrada. Adicionar automaticamente drenagem de
pavimento, dimensionando distância entre boca de lobos conforme a declividade do perfil e as
dimensões dos tubos conforme a influência hidrográfica. Permitir criar tabelas IDF ou importar as
mesmas e associar a análises de redes ou galerias. Criar redes de drenagem, com tubulação, boca de
lobo, poços de visita, alas entre outros. Possuir extensa biblioteca de poços de visita, alas, bocas de
lobo entre outros. Permitir editar as bocas de lobos, poços de visita, sua localização, profundidade e
conexões.  Criar galerias pluviais. Permitir associar bacias hidrográficas as galerias pluviais,
dimensionando automaticamente o diâmetro necessário para atender a vazão da bacia. Gerar um
relatório das condições hidráulicas da galeria pluvial. Permitir a troca da tubulação de circulares para
retangulares e vice-versa em galerias pluviais. Mostrar quantidade de galerias pluviais, bocas de lobo,
poços de visita, tubulações e alas de entrada e saída. Permitir fazer a verificação do desempenho
hidráulico de um segmento ou de toda a rede. Visualizar e editar o perfil longitudinal. Autodesk
Account para gerenciamento de conta, perfil, produtos, usuários e pagamentos.  Segurança: Verificação
em 2 etapas  Importação e atribuição em massa: Carregue um arquivo .csv para adicionar um grande
número de usuários de uma só vez. Grupos: Organize os usuários em grupos para atribuir rapidamente
os mesmos produtos a muitos usuários. Crie e gerencie automaticamente grupos de usuários e suas
atribuições de produtos na sua conta da Autodesk Account sem sincronizar com um diretório de
usuário. Relatórios: Relatório de uso do produto Suporte em Tempo Real 8x5 - contato com um
especialista da Autodesk para obter ajuda com questões técnicas durante o horário comercial local.
Suporte de caso na Web - Envie um caso e receba ajuda de um especialista no prazo de um dia útil.
Autodesk Drive: Armazenamento, visualização e compartilhamento dados de projeto com segurança.

ITEM-6: Assinatura BIM Collaborate PRO – 25 Subscripition CLOUD 36 meses: Licença
subscrição usuário nomeado – pacote com 25 assinaturas a serem utilizadas nomeada a pessoas.
Solução em nuvem integrante da Autodesk Construction Cloud.  Serviço de Suporte Técnico e
Garantia de Atualização durante o período da assinatura contratada. A Collaborate Pro – permite a
colaboração de projetos BIM. Permite a integração de sua equipa, independentemente de onde se
encontrem ou do software que utilizem. Permite Integrar facilmente vários modelos BIM e detectar
conflitos. Permite utilizar integrado com o Navisworks, Revit, AutoCAD ou Civil 3D, e seus modelos
colaborativos serem automaticamente atualizados através de uma ligação bidirecional. Permite
Coordenação de projetos baseada na nuvem.  Permite Ligação de diferentes disciplinas e locais.
Permite Deteção antecipada de erros através da construção virtual.  Permite Compatibilidade
bidirecional com Revit, Civil 3D e Advanced Steel, entre outros. Permite compatibilidade com mais de
50 formatos de arquivos. Permite Configurar projetos com eficiência usando templates configuráveis
para arquivos, problemas, formulários e funções. Permite Revisar projetos on-line e gerencie
centralmente equipes, projetos e permissões de dados. Permite visualizar como as mudanças entre as
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disciplinas afetam o trabalho planejado por meio da visualização de qualquer combinação de modelos
em 2D ou 3D. Permite visualizar as datas e o conteúdo dos pacotes de projeto compartilhados,
gerenciando o intercâmbio de dados em projetos multidisciplinares. Permite identificar e atribua
problemas para resolução. Use os complementos de problemas para permite resolver problemas
diretamente no Revit ou no Navisworks. Permite acompanhar problemas comuns e use o poder de seu
projeto para melhorar o planejamento e a previsibilidade. Permite explorar as opções de projeto,
executando a análise de interferências em modelos compartilhados em pastas que são separadas do
trabalho que está em produção.

ITEM-7: Assinatura Build – Unlimited CLOUD 36 meses: Solução em nuvem integrante da
Autodesk Construction Cloud. Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o
período da assinatura contratada. A Collaborate Pro – permite a colaboração de projetos BIM. Permite
a integração de sua equipa, independentemente de onde se encontrem ou do software que utilizem.
Permite Integrar facilmente vários modelos BIM e detectar conflitos. Permite Coordenação de projetos
baseada na nuvem. Permite Ligação de diferentes disciplinas e locais. Conecte Campo e Escritório.
Garanta que toda a equipe mantenha os padrões de qualidade e segurança em qualquer dispositivo, em
qualquer lugar. Garanta que as equipes tenham acesso às informações corretas, a qualquer momento,
com sincronização automática para dispositivos móveis. Use ferramentas de marcação para chamar a
atenção para detalhes em seus desenhos e compartilhe com sua equipe para melhor colaboração.
Navegue por desenhos 2D e modelos 3D com facilidade e visualize melhor o trabalho da sua equipe.
Construído para uma experiência móvel. Gerencie e conecte RFIs Vincule RFIs a outras tarefas,
encaminhe problemas para RFIs e RFIs para possíveis ordens de mudança para agilizar fluxos de
trabalho e reduzir o risco de perda de dados. Simplifique os envios crie e rastreie itens de envio e
gerencie todas as informações em um único log de envio.  Melhore as reuniões rastreie os
compromissos assumidos, vincule o essencial e mantenha um histórico organizado de todos os
registros de reuniões. Crie e rastreie correspondências crie e gerencie a comunicação interna e externa
com as partes interessadas do projeto, resultando em uma fonte única, centralizada e conectada de
verdade para o projeto. Cronograma Mantenha os projetos no caminho certo com o gerenciamento de
cronograma conectado e centralizado Ativos Permite que as equipes rastreiem e gerenciem facilmente
o ciclo de vida dos ativos e equipamentos do projeto, desde o design até o comissionamento e a
entrega.  Controle ordens de mudança gerencie ordens de mudança com visibilidade clara dos
impactos no orçamento geral do projeto. Gerencie pagamentos gerencie solicitações de pagamento e
rastreie os pagamentos em relação ao trabalho total a ser concluído.

ITEM-8: 224 horas de Serviço de Treinamentos Virtual Autodesk Ao Vivo. Turmas exclusiva até
10 participantes: Treinamento online/ao vivo, através de ferramenta de web conferência, com duração
conforme seu modulo. Exclusivo para até 10 (dez) participantes da empresa contratante. Treinamento
em horário comercial ministrado em dias úteis virtualmente através de sessões on-line (ao vivo) de 04
(quatro) horas/sessão, de acordo com o cronograma ajustado entre a CONTRANTANTE e a
CONTRATADA, em dias uteis das 09:00hs às 12:00hs ou das 13:00hs às 17:00hs. As datas deste
devem ser agendadas com no mínimo 15 dias de antecedência.

1. Treinamento Virtual Autodesk REVIT – Architecture Básico: 28 horas - online/ao vivo
Conteúdo didático: Treinamento Conceito BIM; Introdução ao Autodesk Revit; Ambientação na
Tecnologia BIM e Interface; Gerenciamento e funcionamento do software; Vistas e formas de
visualização de projeto; Como iniciar um projeto; Malha de eixos estruturais; Estrutura (pilares, vigas
e lajes); Importação de arquivos; Famílias de sistema (paredes, pisos, forros, telhados); Escadas e
guarda corpo; Famílias de Componente (portas, janelas, mobiliário etc.); Parametrização; Anotações
(cotas, textos e tags); Áreas (Rooms); Tabelas (Schedules); Quantitativos (Material Takeoff); Filtros de
visualização; Detalhamento; Planejamento de entregáveis; Montagem de folhas e impressão;
Ferramenta de revisão; BIM Mandate – Manuais de normas técnicas para modelagem BIM;
Construção de Modelo BIM (Template) e famílias.
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2. Treinamento Virtual Autodesk REVIT –Sistemas prediais: 28 horas - online/ao vivo
Conteúdo didático: Como iniciar um projeto; Planejamento da modelagem; Configuração das
instalações; Modelagem de eletrocalhas; Modelagem de conduítes rígidos; Modelagem de fios e cabos;
Modelagem de tubos hidrossanitários; Modelagem de tubos de instalações especiais; Modelagem de
dutos de HVAC; Planilhas / Análises; Vistas e formas de visualização de projeto.

3. Treinamento Virtual Autodesk REVIT – Edição e Criação de Famílias: 24 horas - online/ao
vivo

Conteúdo didático: Nesta etapa de Criação de Famílias para Revit, serão desenvolvidas suas próprias
famílias tridimensionais e de simbologias de forma eficiente, a configurar parâmetros, gerar
documentação e quantitativos. As famílias (ou blocos na linguagem CAD) são essenciais à construção
dos projetos, tendo nestes componentes todas as informações que permitirão boa parte da
automatização, contida na parametrização da tecnologia BIM. Para os projetos de arquitetura, a
extração de quantitativos depende muito da boa criação e edição de famílias.

4. Treinamento Virtual de Autodesk CIVIL 3D – Pavimentação e Movimentação de terra: 40
horas - online/ao vivo

Conteúdo didático:  Civil 3D Introdução à Interface do AutoCAD: Estudo da Interface e Toolspace;
Configuração do Sistema de Coordenadas; Criação e definição de Pontos; Propriedades do Grupo de
Pontos; Importação de Pontos de uma base de dados; Visualização da declividade e cota em qualquer
ponto; Definição de linhas obrigatórias e bordas; Construção de Superfícies; Criação de superfícies a
partir de pontos; Criação de superfícies a partir de outras entidades; Edição da malha triangular;
Propriedade e análises de superfícies; Inserir anotações e tabelas; Definição e edição de estilos de
superfícies; Criação e definição de alinhamentos; Edição do estilo dos alinhamentos; Definição e
edição dos Perfis Longitudinais; Edição do estilo dos Perfis Longitudinais; Seção Típica Transversal;
Estilos de seção típica; Criação de Corredores; Edição de Corredores (estradas, terraplanagem,
barragens, etc.); Criação de Superfícies a partir do Corredor; Conceitos Fundamentais de
Terraplenagem e Obras de Terra; Definição e Edição de critérios de Terraplenagem; Inserção dos
taludes; Conceitos e Criação de Features Lines; Conceitos e Criação de Grading. Civil 3D Viário:
Criação de alinhamento; Criação de Perfil longitudinal; Edição do perfil longitudinal (Greide); Seção
tipo para estradas; Criação do corredor; Cálculo da Super largura e Superelevação; Criação de
alargamentos; Criação de seções transversais do corredor; Análise quantitativa de materiais; Diagrama
de massa/ BRÜCKNER; Criação do alinhamento baseado em Normas Brasileiras; Nota de serviço;
Análises Volumétricas entre Modelos de Superfícies; Análise de Corte e Aterro. Civil 3D Drenagem:
Análise do escoamento superficial da água de chuva; Criação de bacias de contribuição; Configuração
e edição da lista de tubulações e estruturas; Criação de rede de tubulação; Inserção de anotações na
rede de tubulação e estruturas; Criação de tabelas de quantitativo de tubulações e estruturas; Checagem
de interferência entre redes de drenagem.

5. Treinamento Virtual de Virtual de Autodesk INFRAWORKS: 24 horas - online/ao vivo
Conteúdo didático: Introdução ao Infraworks; Interface gráfica do usuário; Ferramentas relacionadas à
nuvem; Edição das Opções de Aplicativo; Configurando o sistema de coordenadas; Criar e gerenciar
um modelo; Criando um modelo; Abrindo um modelo inicial que não aparece na página de início;
Importação de dados do Civil 3D; Importação de dados de outras plataformas; Introdução a interface
gráfica do Modelo conceitual; Diferenças entre vistas; Panorama da Origens dos dados; Configurando
dados; Camadas de superfícies; Analisando propriedades de superfícies; Paleta de estilos; Como criar
um estilo; Ferramentas de seleção; Introdução aos recursos de projeto conceitual; Análise introdutória
das ferramentas adicionais; Recursos para edição do modelo; Criando um tema de terreno; Opções de
recursos de distância; Criador de Storyboard (Vídeos); Configurações e utilitários; Panorama geral dos
recursos; Opções do aplicativo Exportar modelo 3D; Propriedades do modelo; Tabela de Dados.
Criação do Modelo; Características básicas de Projeto Geométrico; Introdução as Normas do DNIT;
Tipos de rodovias; Adicionando um Marcador; Criação da estrada e atributos de projeto; Lotes e
Zoneamentos; Mobiliário Urbano; Criação e edição de estilo para cobertura; Criação e edição de estilo
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para Terraplanagem; Criação de pontos de interesse; Visualização do perfil e propriedades de edição;
Analisar distância de visibilidade de parada; Simulação de Tráfego e mobilidade; Controle de data e
hora; Componentes básicos para modelo conceitual de Estruturas viárias; Criação e edição de Ponte
com longarina pré-moldada; Criação e edição de Ponte com longarina de aço; Criação e edição de
Túneis; Otimização do perfil; Análises e verificações do projeto; Extração de Quantitativos.
6. Treinamento Virtual NAVISWORKS - Coordenação e Compatibilização BIM: 16 horas -

online/ao vivo
Conteúdo didático: Recursos de Navegação; Seleção de objetos e seus recursos; Integração/junção
entre modelos CAD; Geração/Exportação de animações; Recursos de Redline (Anotações); Criação de
cortes; Visualização de atributos dos objetos; Publicação de arquivos *.nwd; União de projetos;
Manipulação e animação de objetos; Geração de script; Integração/animação de objeto com animação
de vistas; Simulações; Verificação de interferência na simulação. Planejamento de obras em modelos
BIM (4D) – Este será desenvolvido para integrar os conhecimentos de planejamento com os recursos
de modelos 3D do conceito BIM. A integração entre Revit e Navisworks é o objetivo desta fase. Esta
etapa também contempla a simulação virtual do planejamento de construção do projeto, o que válida
ou aponta ajustes no planejamento da obra.
7. Treinamento Virtual Autodesk DOCS: 4 horas - online/ao vivo
Conteúdo didático: Visão geral e posicionamento do produto; Administração da conta; Criação de
projetos.
Criando templates; Configurações da conta; adicionando membros ao projeto; Permissões e
localizações; Criação de pastas e subpastas; Permissões de pasta; Upload de arquivos; Visualização e
exploração de modelos; Configurações de atributos; Arquivos suportados; Fluxos de Revisões; Issues
– Configurações, Criação e Gerenciamento; Revisões – Realizando uma revisão; Transmissões –
Criação e gerenciamento; Relatórios – Criação e Visualização; Insight; Autodesk Desktop Connector;
8. Treinamento Virtual BIM Collaborate PRO: 20 horas - online/ao vivo
Conteúdo didático: O treinamento de Autodesk BIM Collaborate PRO tem como objetivo estruturar a
equipe com a colaboração e coordenação de design baseado em nuvem que conecta os usuários da
AEC, ajudando você a executar a intenção de design e fornecer modelos contratíveis de alta qualidade
em uma única plataforma.
9. Treinamento Virtual Autodesk BUILD: 20 horas - online/ao vivo
Conteúdo didático: O treinamento do Autodesk Build deverá capacitar a equipe junto a plataforma de
gerenciamento de construção, baseada na nuvem, que melhora a entrega e os resultados dos projetos.
O Build permite que as equipes de projeto, criação e construção tomem decisões bem-informadas em
todo o ciclo de vida do projeto. O BIM Build conecta equipes e dados em tempo real, capacitando os
membros dos projetos a antecipar, otimizar e gerenciar todos os aspectos do desempenho do projeto.

ITEM-9: 200 horas de Serviço de Assessoria Remota BIM para Projetos de Edificação e
infraestrutura Viária
Assessoria será realizada após os treinamentos para dar continuidade ao processo de implantação,
colocando em prática todo o aprendizado e padronização dos procedimentos necessários. Estas
assessorias desenvolverão ser virtualmente através de sessões on-line (ao vivo) de 04 (quatro)
horas/sessão, de acordo com o cronograma ajustado entre a CONTRANTANTE e a CONTRATADA,
em dias uteis das 09:00hs às 12:00hs ou das 13:00hs às 17:00hs. As datas deste acompanhamento
devem ser agendadas com no mínimo 15 dias de antecedência.
A assessoria remota consistirá no acompanhamento dos Projetos-Pilotos, sendo contabilizado em horas
de serviço. Esta atividade consistirá em acompanhar os Projetos selecionados pela Prefeitura de Betim
para serem modelados em BIM nas disciplinas de arquitetura, estrutura, hidrossanitários e similares e
servirá de referência para a criação dos padrões de templates e famílias para as disciplinas e atentando
aos parâmetros e padrões das disciplinas de infraestrutura.
1. Assessoria Projeto Piloto de Edificação: 100 horas - online/ao vivo
Projeto de Construção, ou seja, arquitetura, estrutura, hidrossanitários, elétricos, mecânicos, incêndio e
similares;
2.  Assessoria Projeto Piloto de Infraestrutura: 100 horas - online/ao vivo
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Projeto de infraestrutura urbana de Parque, Pátio de Estacionamento, Acessos viários, Terraplenagem,
Projeto Geométrico, Saneamento, Obras Especiais e similares.
As horas poderão ser realocadas entre as especialidades conforme necessidade técnica da equipe.
Diante do exposto, conclui-se ser imprescindível a aquisição das licenças dos softwares da Adobe e
Autodesk com os treinamentos e assessoria para que todos os novos funcionários estejam equipados
com as ferramentas necessárias e plena execução de suas funções.

5- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Requisitos do Negócio
5.2. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:
5.2.1. As necessidades de negócio, também chamadas de requisitos do negócio, segundo o Corpo de
Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0), são metas de mais alto nível, objetivos ou
necessidades da organização. Descrevem as razões pelas quais um projeto foi iniciado, os objetivos que o
projeto vai atingir e as métricas que serão utilizadas para medir o seu sucesso. Nesse sentido, a presente
seção visa descrever as necessidades de negócios que conduzirão as análises de soluções e definição da
solução mais adequada a tais objetivos organizacionais, conforme relação a seguir:
A. Atender às demandas solicitadas pelos órgãos relacionados à contratação de softwares de Design

Gráfico de diferentes fabricantes de acordo com as necessidades individuais de cada interessado e
conforme justificativas preconizadas em cada instrução processual que reflita o caso concreto de cada
instituição;

B. Permitir a agregação de um volume significativo de demanda ao mercado fornecedor e, com isso, obter
potencialmente melhores ofertas tanto em termos financeiros quanto técnicos;

C. Padronizar as especificações, a forma de licenciamento e disposições contratuais de softwares de
Design Gráfico daqueles órgãos da Administração Pública Municipal que decidiram pelo uso desses
produtos após os devidos estudos técnicos preliminares realizados no âmbito de cada entidade
participante;

D. Quanto ao embasamento legal para a utilização do modelo BIM, a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021, que deverá ser seguida por todas as entidades da administração pública federal, estadual e
municipal, traz em seu Art. 19, inciso V, § 3º que estabelece: "Nas licitações de obras e serviços de
engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a
Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e
processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.

5.3 - Requisitos de Capacitação
5.3.1 Capacitação dos servidores para utilização dos softwares dentro da metodologia BIM e assessoria
para padronização de processos e templates.
5.4 - Requisitos Legais
5.4.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021,
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Decreto nº 11.462/2023 e a outras legislações
aplicáveis;
5.5 - Requisitos de Manutenção
5.5.1 - Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções corretivas
/preventivas/adaptativa/evolutiva pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução e
ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades;
5.5.2 As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante no
momento da assinatura do contrato.
5.5.3. As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante todo o período de
vigência contratual.

5.5.4. O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-mail ou sistema informatizado, pelo período
contratado e estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 09:00h às 18: 00h em dias úteis.
O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, esta poderá ser
executada. Nos dois casos, sempre com acompanhamento da equipe técnica da Superintendência de
Tecnologia da Informação /STI.

5.6 - Requisitos Temporais
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5.6.1. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 10 dias corridos, a contar do recebimento da
abertura da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente,
por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;
5.6.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma
contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
5.6.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias
corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma
hora do último dia, conforme os prazos.
5.6.4. Na execução dos serviços, deverá ser observado o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do
recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS), para recebimento da chave de ativação da licença.
5.7 -Requisitos de Segurança e Privacidade
5.7.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da
Informação do Contratante, e a CONTRATADA deverá seguir os procedimentos básicos mínimos de
segurança listados:
a) Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de
Tecnologia da Informação do CONTRATANTE, inclusive sua Política de Segurança da Informação e
Comunicações – quando aplicável ao objeto;
b) A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos
trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto,
sem autorização, por escrito, do CONTRATANTE;
c) No que couber, a solução deve contemplar possuir garantia mínima de disponibilidade; proteção contra
vazamento de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos armazenados
em nuvem; e
5.8 - Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
5.8.1 Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais: Lei nº
12.305/2010 que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, quando aplicável ao objeto.
5.9 - Requisitos da Arquitetura Tecnológica
5.9.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. Para verificação dos requisitos de sistemas, deve-
se observar o descrito em cada aplicativo no Subitem 4.27 deste Termo de Referência.
Requisitos de Projeto e de Implementação.
5.9.2. Os requisitos de projeto e de implementação deverão observar os critérios definidos no item. Modelo
de Execução do Contrato.
5.10 - Requisitos de Implantação

5.10.1 Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento
descritos a seguir:
5.10.2 A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de acesso e/ou ferramenta para
gerenciamento, controle, acesso e suporte à implantação para as licenças de software fornecidas.
5.10.3. Deverá ser fornecido certificado do fabricante que comprove o registro das licenças no site do
fabricante (ou chave única tipo serial, ou funcionalidade de gestão que permita atestar tal condição),
comprovando perante o fabricante que se trata de uma ferramenta devidamente licenciada e autêntica
conforme regras definidas nesse TR.
5.10.4. As licitantes vencedoras deverão fornecer documentação oficial do fabricante da solução com
informações que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença,
descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização,
garantia e suporte e período de garantia.
5.10.5. Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta padrão do
FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da oferta padrão.
5.11 -Requisitos de Garantia e Manutenção
5.11.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 36
(trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto., respeitando a vigência contratual.
5.11.2 A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.
5.11.3 As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release e patches de manutenção
desenvolvidos durante o período de licenciamento contratado.
5.11.4. A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições
injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE quanto às justificativas apresentadas no sentido
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contrário ao previsto nessa obrigação.
5.12. - Requisitos de Experiência Profissional
5.12.1. Serão exigidos requisitos de experiência profissional para Grupo – 03, itens 8 e 9 conforme quadro
abaixo:

REQUISITOS MINIMOS PARA SERVIÇO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA
Equipe Técnica Qtd. Descrição
Coordenador
BIM

1 Profissional com experiência comprovada na coordenação, supervisão ou apoio
técnico em projetos ou ações de implementação da metodologia BIM, em
instituições públicas ou privadas.

Analista BIM 1

Profissional com experiência comprovada na ministração de treinamentos sobre
ferramentas e metodologias BIM, com domínio das soluções da Autodesk ou
similares.

Gerente de
Projetos

1
Profissional com experiência comprovada em gestão de projetos, especialmente
em iniciativas relacionadas à tecnologia, engenharia ou construção.

Forma de Comprovação:

A comprovação da experiência dos profissionais será feita por meio de:

 Currículo profissional acompanhado de documentação comprobatória (contratos, declarações,
atestados ou portfólios);
 Declarações emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando a atuação do
profissional na respectiva função.

Conclusão

A presente solicitação atende aos parâmetros legais e técnicos, assegura a contratação de empresa
qualificada para execução dos serviços pretendidos e preserva o equilíbrio entre capacidade técnica e
competitividade do certame, contribuindo para a economicidade e eficiência da contratação pública.
5.12.1 A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviço
(OS) emitida pela Contratante.
5.12.2  A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os serviços deverão ser prestados.
5.12.3 O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com
funcionamento 8 horas por dia e 5 dias por semana de maneira eletrônica e 8 horas por dia e 5 dias por
semana por via telefônica.
5.12.4 A execução do serviço deve ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais
acontecimentos à Contratante e:
5.12.5. O fornecimento das licenças, será feito por meio de acesso ao site do fabricante, a área de acesso
exclusivo da CONTRATANTE, por meio de credenciais específicas, e verificação das licenças e
quantidades disponibilizadas frente à quantidade e tipos de licenças constantes da Ordem de Serviço
emitida para fins de fornecimento.
5.12.6. Deverá ser fornecido o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo todas as chaves, senhas,
números de identificação, série e demais informações necessárias para a identificação, instalação,
reinstalação e operação do produto.
5.12.7. A licitante vencedora deverá manter registro de todas as licenças fornecidas ao CONTRATANTE,
devendo a qualquer tempo, ou quando solicitada formalmente, ser capaz de prover todos os dados, números
de licenças, registros ou informações necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação de instalação e
interação com o fabricante.
5.13 - Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
5.13.1. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e
Privacidade descritos no subitem 5.7.
5.14 - Vistoria
5.14.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
5.15. - Outros Requisitos Aplicáveis
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5.15.1. A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames
estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for
aplicável ao objeto. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar Declaração indicando o encarregado da
credenciada responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018.
5.15.2. É imprescindível que os licitantes comprovem que possuem a condição de comercializar os
softwares exigidos junto aos fabricantes em segmento e objeto compatível com os buscados na presente
contratação, tais como na especialização em governo, quando exigido pelo fabricante.
5.15.3. Por ocasião da habilitação, os licitantes deverão entregar uma declaração de parceria do fabricante,
certificando ele que existe uma parceria formalizada (ou relação jurídico-comercial entre eles),
mencionando, se possível, o histórico de negociações de outras contratações de licenças para objeto similar
deste Edital, podendo ser com setor público ou privado. Em caso de ruptura da relação de parceria, o
licitante deverá, em tempo do processo licitatório ou após a contratação, comunicar imediatamente à
Administração para encaminhamento das devidas providências.
5.16 - Sustentabilidade
5.16.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a
CONTRATADA deverá observar, no que couber, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e suas
atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade da Controladoria Geral da
União/Advocacia Geral da União. Com base nesse Guia, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
5.16.2. Implementação de códigos que otimizem o consumo de recursos computacionais;
5.16.3.  Aumento da eficiência energética; e
5.16.4. Redução do consumo de papel, recursos de impressão e outros insumos não renováveis.
5.17. - Da exigência de carta de solidariedade
5.17.1. Não se aplica para a presente contratação.
5.18. - Subcontratação
5.18.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, pela natureza, baixa complexidade e baixa
diversidade de segmento de atuação no mercado do objeto.
5.19. -Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.19.1.  A demanda dos órgãos partícipes tem como base as seguintes características:
5.19.2. Todas as informações como níveis de serviços, prazos, detalhamento dos serviços, possíveis glosas
ou sanções por descumprimento, exigências técnicas e demais especificações estão indicadas nesse TR e
são suficientes para que a LICITANTE possa dimensionar adequadamente os preços de sua proposta de
preços.
6- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO (marcar com “x”)
X Pregão Eletrônico (art. 6º, XLI da Lei 14.133/21)

Concurso (art. 6º, XXXIX da Lei 14.133/21)
Concorrência (art. 6º, XXXVIII da Lei 14.133/21)
Leilão (art. 6º, XL da Lei 14.133/21)
Diálogo competitivo (art. 6º, XLII da Lei 14.133/21)
Não se aplica (contratação direta)

6.1 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO:
( x  ) SIM (   ) NÃO SE APLICA.
6.2 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:
( X  ) Menor Preço
(      ) Maior Desconto
(      ) Melhor Técnica ou conteúdo artístico
(      ) Técnica e preço
(      ) Maior Lance ou Oferta
(      ) Maior Retorno Econômico
(      ) Por item
(      ) Por lote
(  x  ) Por grupo
(      ) Global
6.2.1 - Justificativa para a utilização de adjudicação por lote; grupo de itens ou valor global
(Conforme Súmula 247 do TCU)
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A presente contratação está estruturada em três grupos de itens distintos, conforme especificado a
seguir:

Grupo I: Licenciamento de soluções Adobe (itens 1 e 2);

Grupo II: Licenciamento de soluções Autodesk (itens 3 a 7);

Grupo III: Serviços especializados relacionados à plataforma Autodesk, como treinamento e
assessoria remota (itens 8 e 9).

Sabendo-se que a modelagem por adjudicação por lote constitui exceção à regra geral de adjudicação
por item, conforme disposto na Súmula nº 247 do TCU e na Instrução Normativa SGD-ME nº
94/2022, apresentam-se a seguir as justificativas que embasam essa estruturação:

a) Agrupamento por afinidade técnica e comercial: Os grupos foram definidos com base na
natureza técnica e na interoperabilidade das soluções, permitindo que itens relacionados e dependentes
sejam contratados de forma conjunta. O Grupo I concentra os produtos Adobe, com licenciamento sob
o programa VIP Teams. O Grupo II engloba soluções da plataforma Autodesk, que funcionam de
forma integrada dentro do mesmo ecossistema tecnológico. Já o Grupo III trata exclusivamente de
serviços correlatos à Autodesk, com escopo de execução distinto.

b) Racionalização da execução contratual e da gestão técnica: A adjudicação por grupo de itens
visa evitar a pulverização da execução entre múltiplos fornecedores, o que dificultaria a gestão técnica
e o suporte unificado, especialmente nos casos de soluções integradas em nuvem, como a Autodesk. A
criação de múltiplos tenants, em caso de fornecedores diferentes para soluções interdependentes,
aumentaria a complexidade técnica e os custos operacionais. A modelagem por grupos favorece a
gestão centralizada, a uniformização do atendimento e a eficiência na implementação.

O termo tenants refere-se a locais virtuais ou contas que abrigam os servidores que fornecem serviços
relacionados aos produtos. Em regra, utiliza-se um mesmo tenant para os diferentes tipos de
licenciamento.

c) Compatibilidade com as práticas de mercado: As soluções da Adobe e Autodesk são ofertadas
por canais especializados e homologados pelos fabricantes, o que justifica a separação por grupo
conforme plataforma. A segmentação facilita a participação de fornecedores com atuação específica
em cada tipo de solução, promovendo maior competitividade e qualidade técnica nas propostas
apresentadas.

d) Viabilidade e economicidade para a Administração: A adjudicação por grupo assegura melhor
aproveitamento dos recursos públicos, evitando sobreposição de contratos, fragmentação de suporte e
possíveis incompatibilidades entre soluções técnicas.

Conclusão: Diante do exposto, a adoção do critério de adjudicação por grupo encontra respaldo
técnico, jurídico e comercial, assegurando a eficiência da contratação e o atendimento efetivo às
necessidades da Administração.

7- O VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
SERÁ SIGILOSO
(indicar valor estimado abaixo quando não for sigiloso)

X Sim (Deverá ser
justificado)
Não

A adoção do orçamento sigiloso, conforme permitido pelo art. 24 da Lei nº 14.133/2021, apresenta várias
vantagens para o erário público, tais como:
Propostas Mais Competitivas: Ao manter o valor estimado em sigilo, evita-se que os licitantes alinhem
suas ofertas ao teto estabelecido, o que é comum quando o valor é divulgado. Isso incentiva os fornecedores
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a oferecerem preços mais baixos, visando vencer a licitação com margens reduzidas, o que gera maior
economia para os cofres públicos.
Maior Desconto em Relação ao Valor Estimado: Com a estimativa de preço não revelada, há uma maior
probabilidade de receber propostas com valores abaixo do máximo previsto, resultando em economia direta.
O sigilo impede que os fornecedores ajustem suas propostas ao valor estimado, aumentando as chances de
obtenção de descontos mais significativos.
Prevenção de Manipulação de Preços: A confidencialidade do valor estimado dificulta a possibilidade de
conluio entre os licitantes, que poderiam tentar ajustar suas ofertas para se aproximar do preço de referência
divulgado. Essa prática preserva a competitividade do processo licitatório, protegendo o erário contra
comportamentos anticompetitivos.
Eficiência na Utilização dos Recursos Públicos: O uso do orçamento sigiloso contribui para uma gestão
mais eficiente dos recursos públicos, permitindo ao governo captar propostas mais vantajosas e redirecionar
as economias para outras áreas prioritárias.
Fortalecimento da Transparência e Integridade: Embora o valor estimado seja mantido em sigilo, todo o
processo licitatório continua a ser conduzido dentro dos princípios de transparência e legalidade. O sigilo do
orçamento reforça a integridade do processo ao garantir que as propostas apresentadas sejam baseadas em
critérios técnicos e econômicos, e não em um valor previamente conhecido.
Essas vantagens demonstram que a utilização de orçamentos sigilosos em licitações não apenas promove os
princípios da economicidade e eficiência, mas também protege os interesses do erário, contribuindo para
uma gestão pública mais responsável e eficaz.
8- DA CONTRATAÇÃO DIRETA (marcar com “x”)

Dispensa de licitação Fundamento legal:
Adesão à Ata de Registro de Preço Fundamento legal:
Inexigibilidade de licitação Fundamento legal:

X Não se aplica (licitação)
9 - DAS JUSTIFICATIVAS
9.1 – Fundamentação da contratação

9.1 - O processo de Centralização de Compras de licenças de software de Design Gráfico utilizou
como premissa a materialidade da demanda registrada por diversos órgãos da administração pública.
Nesse sentido, dentro do universo de soluções de Design Gráfico disponíveis no mercado, identificou-
se que os produtos objetos desse Termo de Referência se destacaram em termos de quantidade de
iniciativas para o ano de 2025 e materialidade de recursos públicos envolvidos nas contratações
pretendidas. Assim, apesar de outras soluções existirem e serem passíveis de contratação, elas não
foram escolhidas para participar da contratação centralizada por não terem representatividade na
avaliação das soluções levantadas.

9.2 – Do parcelamento para aplicação de cota reservada para ME / EPP e COOP?
(Art. 48, III, da LC 123/2006)

Sim
x Não (Deverá

ser
justificado)

As licenças de software da Adobe são comercializadas por meio de revendas autorizadas ou diretamente
pela detentora dos direitos, sendo muitas vezes regidas por políticas de licenciamento internacionais. A
distribuição oficial geralmente exige credenciamento específico, o que restringe substancialmente o
universo de fornecedores, inviabilizando a segmentação do objeto para cota reservada a ME/EPP.
A prestação dos serviços de treinamento e assessoria técnica demanda conhecimento aprofundado e
certificado sobre as ferramentas da Adobe e demais programas gráficos incluídos. O fornecimento do
software está diretamente vinculado à execução dos serviços, formando um conjunto técnico indivisível, o
que impede a divisão do objeto sem prejuízo à eficiência e à continuidade da execução contratual.
A fragmentação do objeto ou a reserva de cotas poderia comprometer a padronização e a integração entre os
serviços e os softwares adquiridos, gerando riscos à compatibilidade técnica, ao suporte técnico integrado e
à execução eficiente do contrato.
9.3 - Do parcelamento para aplicação exclusiva das ME / EPP e COOP? (Art. 48, I,
LC 123/2006)

Sim

Nos termos do Art. 48, I, da LC n° 123/2006, a contratação exclusiva de Sim
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ME/EPP/COOP só é permitida para itens ou lotes de até R$ 80.000,00. Como o valor
estimado da licitação ultrapassa esse limite, não é possível aplicar esse tratamento
diferenciado, sob risco de violação da legalidade.

x Não (Deverá
ser
justificado)

9.4 - Justificativa caso na licitação não caiba à contratação de egressos quando for
objeto da licitação a prestação de serviços de manutenção e conservação das
instalações (Decreto Municipal nº 41.319/2018)

x Não se
aplica
(Deve ser
justificado)

O fornecimento das licenças de software e a execução dos serviços de treinamento e assessoria técnica
exigem qualificações técnicas específicas, experiência comprovada com ferramentas gráficas profissionais
(como Adobe Creative Cloud), e, frequentemente, certificações internacionais. Essas exigências técnicas
inviabilizam, na prática, a alocação obrigatória de mão de obra de perfil generalista ou em processo de
reintegração.
Objeto Não Abrange Execução de Mão de Obra Contratada Direta: O objeto principal da contratação não
envolve a alocação de postos de trabalho terceirizados pela contratada para execução contínua, mas sim
entregas técnicas especializadas (licenças e serviços de capacitação técnica sob demanda), o que foge do
escopo típico das contratações onde a cota de egressos pode ser aplicada (como limpeza, vigilância, obras e
serviços contínuos de apoio).
Inaplicabilidade de Percentual por Ausência de Vínculo Direto com Emprego de Mão de Obra Subordinada:
A contratação, por sua natureza, não estabelece relação que permita à Administração impor quantitativo
mínimo de pessoas contratadas diretamente pela empresa fornecedora, inviabilizando a destinação de vagas
para egressos nos moldes previstos no Decreto nº 41.319/2018.
Diante do exposto, e em conformidade com os princípios da razoabilidade, eficiência e legalidade, justifica-
se a não aplicação da cota para egressos do sistema prisional no presente certame, considerando a natureza e
especificidade do objeto, bem como a ausência de exigência de força de trabalho contratada de forma direta
e continuada.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Inserir todas as dotações indicadas para a contratação)

REDUZIDO DA DOTAÇÃO
(O preenchimento manual deste campo é
destinado ao setor de Orçamentos).

Dotação Orçamentária nº.: 
07.01.04.126.0055.2106.339040.1500000
Dotação Orçamentária nº.: 
07.01.04.126.0055.2107.339040.1500000
10.1 – Da classificação (marcar com um ‘X’)

Material de Consumo Material
Permanente Prestação de Serviço Comodato Doação

X
11- DA PREVISÃO DO OBJETO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
11.1- Nesse sentido, forçoso registrar que, no Decreto Municipal 44.825/2023, que regulamenta a Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, não há previsão de obrigatoriedade do Plano de Contratação Anual (PCA);
consoante a dicção do seu art. 24, caput, bem como a do art. 12, VII da Lei Nacional 14.133/21, que aponta
a sua faculdade para municípios e estados.
12 – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
     Deve constar via ANEXO as informações abaixo quando forem muitos itens ou serviços complexos.

Grupo Item Especificação técnica
Unidade

Quantidade total Código
ARES

Grupo 01 01 ADOBE ACROBAT PRO DC VIP
TEAMS SINGLE APP

50 1086144002

Grupo 01 02 ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
TEAMS GOVERNAMENTAL ALL
APPS

30 1086154002

Grupo 02 03 AutoCAD LT 2025 Commercial
New Single-user ELD

200 1086164002
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Grupo 02 04 Assinatura AutoCAD - including
specialized toolsets AD Commercial
New Single-user ELD

40 1086174002

Grupo 02 05 AutoDesk Architecture Engineering
and Construction Collection

25 1086454002

Grupo 02 06 BIM Collaborate PRO – 25
Subscripition

1 1086464002

Grupo 02 07 Build – Unlimited CLOUD 36 meses 10 1086474002
Grupo 03 08 Serviço de Treinamentos Virtual

Autodesk Ao Vivo. Turmas
exclusiva até 10 participantes.

224 1086484007

Grupo 03 09 Serviço de Assessoria Remota BIM
para Projetos de Edificação e
infraestrutura Viária

200 1086494007

13 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
13.1- Forma de Fornecimento dos produtos / equipamentos

Entrega Integral
Não

Haverá contrato de garantia
 ( X ) SIM  /  (    ) NÃO )

Entrega
Imediata

(entrega em
até 30 dias)

Entrega Parcelada
Sim

13.2- Forma de Execução de SERVIÇOS
Serviços Contínuos

(Serviços essenciais, habituais e contínuos)
Serviço Não Contínuo

(Por escopo – executado uma única vez)

13.3- Das condições gerais do fornecimento e/ou prestação do serviço.
 Endereço eletrônico para fornecimento das licenças: suporte.informatica@betim.mg.gov.br, Contato:

Edival Teixeira Neto, Telefone: (31) 3512-3207.
 Prazo de Entrega: 10 (dez) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento, considerando os

prazos de recebimento provisório e definitivo.
 Vigência: 36 meses.
 Regras para recebimento provisórios e definitivo: As licenças serão recebidas provisoriamente no prazo

máximo 5 (cinco) dias contados após entrega dos itens, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta. As licenças poderão ser rejeitadas, no todo ou em
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídas no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  As licenças serão recebidas definitivamente no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do término da entrega, após a verificação da qualidade e quantidade,
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA. Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda,
comunicando a necessidade à Área de TI da CONTRATANTE. A área de TI da CONTRATANTE
analisará a viabilidade de execução da demanda, se pertence ao escopo contratado e se está alinhada às
prioridades definidas pelo Comitê de TI ou órgão equivalente.  Havendo viabilidade, o Gestor do
contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, encaminhará a Ordem de Serviço à CONTRATADA. A
demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de forma gradual, seguindo
cronograma de implantação, conforme a ordem de Serviço, cabendo o pagamento apenas sobre os
quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente implantados. Dessa forma, evita-se desperdício de
recursos públicos em função do pagamento de licenças e serviços não utilizadas pela CONTRATANTE.
A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as entregas dos produtos, de acordo
com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade e de compatibilidade técnica, conforme as
definições especificadas neste instrumento.

 Condições de manutenção e assistência técnica: As licenças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte,
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quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídas no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades. O recebimento provisório ou definitivo das licenças não
exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto
contratado.

14- DO PRAZO DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
14.1 - O prazo para o fornecimento/entrega e/ou prestação de serviços/execução será de até 10 (dez) dias
corridos, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços, em remessa sobre demandas.
14.2 - Fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam aferir a
validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number,
modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de
garantia.
15- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogado caso seja de interesse do Município de Betim, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
15.2 - A renovação do termo contratual deverá ser precedida de pesquisa para verificar se as condições
oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajosas para o CONTRATANTE.
16- DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO
( x  ) Aplica-se (  ) Não se aplica
16.1 - Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado.
16.2 - Após o interregno de 1 (um) ano, mediante abertura de processo administrativo, manifestação dos
órgãos de assessoramento jurídico e controle interno do Município, os preços iniciais poderão ser
reajustados conforme Indice Nacional de Preço ao Consumidor Especial (IPCA-E), podendo a autoridade
administrativa estabelecer índice diverso, desde que devidamente comprovada sua vantajosidade e
aplicabilidade ao objeto contratual, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
16.2.1 - Havendo pedido de reajustamento, a CONTRATADA deverá formular o pedido com abertura de
Processo Administrativo (PA) a ser protocolado pela mesma no Setor de Protocolo Geral do Município,
com sede no Centro Administrativo Papa João Paulo II, deste Município.
16.3 - Os reajustes subsequentes ao primeiro serão concedidos com interregno igual, contado da data dos
efeitos financeiros do primeiro aditivo.
16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a importância será calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
16.8 - O reajuste será realizado por termo aditivo.
17- DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS Não se aplica
17.1 Garantia de Atualização durante o período da assinatura contratada.
18- DO LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
As chaves das licenças deverão ser fornecidas através do seguinte endereço eletrônico: Suporte.informatica
@betim.mg.gov.br, Telefone: (31) 3512-3207, Contato: Edival Teixeira Neto
19- DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.1 - O Município efetuará os pagamentos à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias a contar do primeiro
dia útil subsequente ao da data de apresentação de nota fiscal/nota fiscal fatura dos produtos/equipamentos
entregues, atestada pelo Órgão responsável pelo RECEBIMENTO DO PRODUTO E/OU SERVIÇO DA
RESPECTIVA NOTA, ou no primeiro dia útil subsequente, se o vencimento ocorrer em dia em que não
houver expediente na Prefeitura Municipal de Betim, exclusivamente por meio de depósito bancário na
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conta da empresa.
19.2 - A CONTRATADA deverá indicar nas suas respectivas notas fiscais: o nome do Banco, o número da
Agência, o número da Conta Corrente que deverá ser correspondente ao CNPJ constante no Contrato ou
Termo Aditivo, responsabilizando-se por erros cometidos nas informações.
19.3 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na
Prefeitura Municipal de Betim - MG em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
19.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por
ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver.
19.5 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
19.6 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo(s) fiscal(is) do
contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo (art. 140, inciso I, “a” da Lei 14.133/21 c/c art. 110, I, “a” do Decreto Municipal
44.825/23).
19.7 - O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita do
contratado.
19.8 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos.
19.9 - A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá ser
registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.
19.10 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório.
19.11 - O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
19.12 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. (art. 140, §1° da Lei 14.133/21)
19.13 - Os serviços serão recebidos definitivamente em prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais (art. 140, inciso I, “b” da Lei 14.133/21 c/c art. 110, I, “b” do Decreto Municipal
44.825/23).
19.14 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s).
19.15 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art.
140, §2° da Lei 14.133/21).
19.16 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a(s)
nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, em até 15 (quinze) dias, a partir da comunicação
escrita do contratado (art. 140, inciso II, “a” da Lei 14.133/21 c/c art. 110, II, “a” do Decreto Municipal
44.825/23).
19.17 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação de penalidades (art. 140, §1º da Lei 14.133/21).
19.18 - Os bens serão recebidos definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do
contratado (art. 140, inciso II, “b” da Lei 14.133/21 c/c art. 110, II, “b” do Decreto Municipal 44.825/23).
19.19 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
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quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
19.20 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/21, comunicando-se à contratada para emissão de
nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
20- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
20.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes, as
disposições contidas neste Termo de Referência deverão ser rigorosamente seguidas.
20.2. Zelar pelo cumprimento do objeto e das demais cláusulas deste Termo de Referência e Contrato.
20.3. Prestar os serviços do objeto deste Termo de Referência com qualidade, eficiência, presteza,
pontualidade e de forma ininterrupta, a fim de que não haja solução de continuidade na execução deles.
20.4. Prestar os serviços dentro do horário administrativo da CONTRATANTE.
20.5. Utilizar cópias legais de software, sistemas operacionais e outros necessários para a realização dos
serviços em suas instalações.
20.6. Atender às solicitações de serviços de acordo com as especificações técnicas, cronogramas e
condições especificadas.
20.7. Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações de acordo com as
orientações constantes neste Termo de Referência.
20.8. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros
análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
20.9. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato,
sem prévia autorização da CONTRATANTE.
20.10. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo de Referência.
20.11. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas nas normas de segurança e legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências da
CONTRATANTE.
20.12. Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho,
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a vigência do Contrato, dentro
dos prazos e condições estipulados, sob pena de ser considerada infração passível de aplicação de
penalidades previstas contratualmente, caso os prazos e condições não sejam cumpridos.
20.13. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do
Contrato.
20.14. Efetuar adequações, tão logo constatada a necessidade, independentemente de qualquer solicitação
por parte da CONTRATANTE.
20.15. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, mantendo recursos técnicos e humanos
de reserva para evitar a interrupção indesejada deles.
20.16. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob qualquer hipótese,
transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na prestação do objeto. 20.17.
Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer mídias e
documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados, mesmo
após o término do prazo de vigência ou eventual rescisão do Contrato, respondendo pelos danos que
eventual vazamento de informação, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência,
imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM.
20.18. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução
do Contrato, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de
negócios, documentos, entre outros pertinentes, não podendo, em hipótese alguma, divulgar resultados,
parciais ou totais, ou fazer qualquer comentário sobre as informações a que tenha tido acesso, o
levantamento realizado e o conteúdo dos produtos gerados.
20.19. A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto
sobre quaisquer dados, informações, códigos-fonte, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em
quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob
qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de
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sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais documentos. 20.20. A CONTRATADA não poderá divulgar
quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha
tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da
CONTRATANTE.
20.21. Promover a transferência do conhecimento a cada produto entregue, para os profissionais da
CONTRATANTE, sem ônus adicional.
20.22. Acompanhar o cumprimento dos serviços cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente de fiscalizá-
los, não se eximindo das suas obrigações, independente das ações de fiscalização exercidas pela
CONTRATANTE.
 20.21. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade identificada
na execução dos serviços, bem como as providências tomadas para a sua solução.
20.22. Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto do Contrato, arcar com os eventuais
prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo
integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui nem
diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e fiscalização
exercidos pela CONTRATANTE.
20.23. Reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer
irregularidades verificadas na oferta de serviços, bem como responsabilizar-se por qualquer dano ou
prejuízo daí decorrente.
20.1- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
20.1.1. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato. A fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato por
parte da CONTRATANTE não excluem, nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA em relação
ao mesmo.
20.1.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre seu bom desempenho.
20.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
20.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou
servidor especialmente designado.
20.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos.
20.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
profissionais da CONTRATADA ou o seu Preposto para o desenvolvimento dos trabalhos.
20.1.7. Fornecer infraestrutura necessária para a realização das atividades que devam ser executadas em
suas instalações.
20.1.8. Providenciar o acesso controlado para os profissionais da CONTRATADA ao ambiente do
Datacenter de acordo com pré-requisitos definidos nas comunicações formais de demanda.
20.1.9. Zelar para que, durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte
da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
20.1.10. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da
CONTRATADA, conforme determina a Lei, antes de efetuar o pagamento devido.
20.1.11. Responsabilizar-se pela observância às Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e demais normas
legais, direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato.
20.1.12. A Administração da CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
20.1.13. Fiscalizar o cumprimento do objeto e das demais cláusulas deste Termo de Referência e seus
Anexos.
20.1.14. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece
este Termo de Referência e seus Anexos.
20.1.15. Designar pessoas para os papéis descritos quanto à fiscalização e gestão do Contrato.
21- DA HABILITAÇÃO
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A Contratada deverá garantir que o software comprado esteja devidamente registrado, ativado e pronto para
uso dentro dos parâmetros da licença adquirida.
21.1- DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Qualificação Técnica quando necessário
A PROPONENTE deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado. Certificando que a empresa tenha prestado serviços pertinentes e em prazos e
quantitativos compatíveis com as características do objeto desta licitação.
O atestado de Capacidade Técnica deve conter quantitativo de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) de
cada item pretendido. Poderão ser somados os Atestados de Capacidade Técnica para atingir os
quantitativos mínimos exigidos.
Apresentar declaração dos fabricantes Adobe e Autodesk que são revendas credenciadas para
comercialização com Governo.
Ser Centro de Treinamento Autorizado Autodesk para execução do Grupo - 03, itens 8 (treinamento) e 9
(assessoria).

REQUISITOS MINIMOS PARA SERVIÇO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA
Equipe Técnica Qtd. Descrição
Coordenador
BIM

1 Profissional, devidamente habilitado, com experiência como responsável
técnico, na supervisão ou coordenação de projeto de implementação da
metodologia BIM, com Pós-Graduação em BIM e certificação ACP –
Autodesk Certified Professional.

Analista BIM 1

Instrutor, devidamente habilitado com Certificado de Instrutor na Autodesk
em Revit, com experiência em ministrar treinamento BIM da Autodesk.
Apresentar Certificado ACI – Autodesk Certified Instructor e Certificação
ACP – Autodesk Certified Professional em Revit.

Gerente de
Projetos

1
Profissional, devidamente habilitado, com experiência em Gestão de Projetos,
com qualificação PMP – Project Manager Professional, Scrum Master ou
Mestrado em área de Gestão. (Apresentar o Diploma ou Certificado)

22- DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA/PORTIFÓLIO PELA ARREMATANTE
Deve ser apresentada amostra/portfólio (Marcar com X) Sim x Não

23- DA VISTÓRIA TÉCNICA E/OU DECLARAÇÂO DE CONHECIMENTO/ OU
TERMO DE RENÚNCIA.

x Não se
aplica

24- DAS OBRIGAÇÕES PERTINETES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
LGPD
24.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
24.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
24.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
24.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
24.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
24.6 - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
24.7 - A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
24.8 - A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a
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CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
24.9 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
24.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
24.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
24.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
24.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
25- DO FISCAL
25.1 – O fiscal desta contratação deverá observar e cumprir com todas as suas obrigações taxativamente
descritas no corpo deste Termo de Referência, no art. 117 da Lei 14.133/21 e nos arts. 19 e 20 do Decreto
Municipal 44.825/2023.
Nome:  Larissa Muritiba Lima Matrícula: 01214314
Cargo: Superintendente Lotação: STI
E-mail: larissa@betim.mg.gov.br Telefone: 35123208
26- DO GESTOR
26.1 – O gestor desta contratação deverá observar e cumprir com todas as suas obrigações taxativamente
descritas no corpo deste Termo de Referência e no art.18 do Decreto Municipal 44.825/2023.
Nome: Edival Teixeira Neto Matrícula: 010984891
Cargo: Assessor VIII Lotação: DAU/STI
E-mail: edival@betim.mg.gov.br Telefone: 35123207
27- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
27.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;
27.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
27.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;
27.1.4 - Deixa de entregar a documentação exigida;
27.1.5 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
27.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
27.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
27.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
27.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
27.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
27.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
27.1.12 - Praticar um dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
27.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
27.2.1 - Advertência;
27.2.2 - Multa;
27.2.3 - Impedimento de licitar e contratar;
27.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
27.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
27.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
27.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
27.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
27.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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27.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
27.4 - Pela inexecução parcial do objeto contratual, a Administração poderá aplicar, isoladamente, à
CONTRATADA a pena de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos
termos do § 2º do art. 156 da Lei 14.133/21.
27.5 - A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 27.1 deste Termo de Referência,
nos termos do § 3º do art. 156 da Lei 14.133/2021; sendo calculada da seguinte forma: 1% (um por cento)
para cada dia de atraso na execução contratual até o limite de 30 (trinta) dias ou 10% (dez por cento) para
cada ocorrência.
27.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos itens 27.1.2; 27.1.3; 27.1.4; 27.1.5; 27.1.6 e 27.1.7; quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e o impedirá de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta deste Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
27.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos itens 27.1.8; 27.1.9; 27.1.10; 27.1.11 e 27.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 27.1.2; 27.1.3; 27.1.4; 27.1.5; 27.1.6 e 27.1.7 que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 27.6, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
27.8 - A aplicação das sanções previstas no item 27.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral de eventual dano causado à Administração Pública.
27.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
27.8.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
27.10 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
27.11 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 158 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a contratada para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
27.12 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.
27.13 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
Termo de Referência.
27.14 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.
27.15 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da licitante,
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
27.16 - As sanções previstas nos itens 27.2.1; 27.2.3 e 27.2.4 deste Termo de Referência poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no item 27.2.2.
27.17 - Os atos previstos como infrações administrativas neste Termo de Referência, na Lei nº 14.133/2021
ou em regulamentos da Administração Pública deste Município que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
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rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

28- DO EMITENTE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA - Servidor responsável que
elaborou este documento
Nome: Edival Teixeira Neto Matrícula: 01098489
Cargo: Assessor VIII Setor: STI
E-mail: edival@betim.mg.gov.br Telefone: 3512-3207

Betim, MG, 10 de março de 2025.

_______________________________
Edival Teixeira Neto

Assessor VIII/STI
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Gerência de Licitação da Prefeitura Municipal de Betim
Endereço: Rua Pará de Minas, nº 640, Bairro Brasiléia, CEP.: 32.600-412, Betim/MG
Ref.: Pregão Eletrônico nº 10/2025, Registro de Preço nº 05/2025

Prezado(a) Senhor(a),

_________________________________(NOME DA EMPRESA), CNPJ/MF nº _________, com sede na
________________________(ENDEREÇO COMPLETO), tendo examinado o Edital, vem apresentar proposta para
a entrega do objeto, em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições
abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros, encargos, impostos taxas e demais
custos incidentes.

GRUPO: 1

ITENS COD. ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

MENSAL/
UNITÁRI

O

VALOR
ANUAL/
TOTAL

1 1086144002 ADOBE ACROBAT PRO DE VIP TEAMS SINGLE
APP.

UNID
A

50

2 1086154002 ADOBE CREATIVE CLOUDE VIP TEAMS ALL
APPS.

UNID
A

20

VALOR GLOBAL DO GRUPO “1”

GRUPO: 2

ITENS COD. ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

MENSAL/
UNITÁRI

O

VALOR
ANUAL/
TOTAL

3 1086164002 AUTOCAD LT 2025. UNID
A

200

4
1086174002

AUTOCAD INCLUDING SPECIALIZED
TOOLSETS AD COMMERCIAL NEW SINGLE-
USER ELD.

UNID
A

40

5 1086454002 AUTODESK ARCHITECTURE ENGINNERING
AND CONSTRUCTION COLLECTION.

UNID
A

25
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6 1086464002 BIM COLLABORATE PRO-25 SUBSCRIPTION. UNID
A

1

7 1086474002 BUILD - UNLIMITED CLOUD. UNID
A

10

VALOR GLOBAL DO GRUPO “2”

GRUPO: 3

ITENS COD. ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

MENSAL/
UNITÁRI

O

VALOR
ANUAL/
TOTAL

8 1086484007 SERVIÇO DE TREINAMENTO VIRTUAL
AUTODESK. HORAS.

UNID
A

224

9 1086494007 SERVIÇO DE ASSESSORIA REMOTA BIM.
HORAS.

UNID
A

200

VALOR GLOBAL DO GRUPO “3”

Obs.:
1 - Indicar marca, nome do fabricante, procedência (se importado indicar País de

origem).

2 - Indicar número de registro de cada produto no Órgão competente, quando for o caso.

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$...................... (................)
Comprometemo-nos a fornecer o produto(s) nas especificações, no prazo e condições
previstos no Edital. Esta proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua
apresentação.

________________, _______ de ________________ de ________.

______________________________________________________

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do Contrato
Social ou Procuração Pública ou Particular, poderes para tal investidura.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E
ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu, _________________________, portador do RG nº _________________________ e do CPF nº
________________, representante legal da licitante (nome empresarial), interessada em participar do
Pregão nº     /     , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) A licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outra licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no
presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial
das propostas; e

f) O representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
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DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como:

I - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;

II - Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos
atos ilícitos previstos em Lei;

III - Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - No tocante a licitações e contratos:

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

b)  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;

d)  Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do
sistema financeiro nacional.

____________ em, ___ de _________ de 2025.

         _____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº ADM0030/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO Nº 10/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

ANEXO IV - MINUTA DA ATA

Aos ...... dias do mês de ..... de 2025, pelo presente instrumento, por intermédio do
MUNICÍPIO DE BETIM/MG, inscrito no CNPJ nº 18.715.391/0001-96, Órgão Gerenciador deste
Registro de Preços, com sede na Rua Pará de Minas, nº 640, Bairro Brasiléia, Betim, por seu
representante legal, o Prefeito Municipal, SR. HERON DOMINGUES GUIMARÃES,  e presente o
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, GESTÃO, ORÇAMENTO E
OBRAS PÚBLICAS, SR. JONATAS LIMA DE OLIVEIRA e o representante legal do
FORNECEDOR, a empresa ..............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
......................../.......-...., com sede na ..............................................., através do seu/sua representante
legal, Sr.(a) ................................................., (nacionalidade, estado civil e profissão) portador(a) da
Cédula de Identidade R.G. n.º ........................... ....../.... e do CPF n.º ........................-...., residente e
domiciliado(a) ....................................................................., CEP ......., neste ato denominada
PROMITENTE FORNECEDORA, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa para
aquisição e subscrição de licenças de softwares de Design Gráfico Adobe e Autodesk, com
direito de atualização, suporte, treinamento e serviço de assessoria que atendam de forma ampla
às demandas de diversos órgãos da Administração Pública para 2025, no âmbito do Município
de Betim/MG, conforme normas constantes no Edital e em seus Anexos.
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1.2 - Os preços da PROMITENTE FORNECEDORA, relacionados no ANEXO II constantes
deste Termo de Compromisso de Fornecimento ficam declarados registrados para fins de
cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre a
PROMITENTE FORNECEDORA e o MUNICÍPIO.

1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 - As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos recursos previstos no orçamento para
o corrente exercício e correspondente nos exercícios e correspondente nos exercícios
subsequentes, da Superintendência de Tecnologia da Informação a qual será discriminada no
Empenho ou documento equivalente:

a) 07.01.04.126.0055.2106.339040.15000000 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E
SOFTWARE, no valor global registrado de R$ _________________ (_______________).

b) 07.01.04.126.0055.2107.339040.15000000 – GESTÃO DA REDE DE DADOS, SIS-
TEMAS E EQUIPAMENTOS, no valor global registrado de R$ _________________
(_______________).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é aquele ofertado pela
PROMITENTE FORNECEDORA, independentemente de transcrição, perfazendo o valor
total de R$ ____________________ (_______), fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e
despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais,
emolumentos e custos de qualquer natureza.

3.2 - O pagamento será realizado pela unidade compradora, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento definitivo dos serviços e mediante a apresentação dos documentos
fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento.

3.3- Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da PROMITENTE
FORNECEDORA o decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

3.4 - O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
PROMITENTE FORNECEDORA, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos
da Lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do Contrato ou
por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 e
recebimento Nota de Empenho.

3.5 - A prestação, por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, para uma determinada unidade,
não poderá estar vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de
sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE
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4.1 - Este Termo de Compromisso de Fornecimento tem validade de 1 (um) ano, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84, caput da Lei Federal n° 14.133/2021, permanecendo em vigor os
preços registrados no Pregão Eletrônico nº 10/2025, Registro de Preços nº 05/2025.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA E DO
CONTRATANTE

 5.1 - Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de
Fornecimento todas as cláusulas constantes dos Contratos por ventura firmados.

5.2 - Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento nos termos aqui dispostos, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto
na Cláusula Quarta, bem como na Legislação vigente.

 5.3 - Fornecer o(s) item(s) no prazo e local indicados na Cláusula Décima Sexta, descrito(s) e
especificado(s) na sua proposta, em perfeitas e absolutas condições de uso, inclusive quanto à
sua qualidade e prazos de validade mediante conferência obrigatória do CONTRATANTE.

5.4 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

5.5 - Deverá garantir a qualidade do produto objeto do Contrato, quer seja de sua fabricação, ou
venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a prestar o serviço isento de
qualquer problema de fabricação, com a garantia de que compreenderão a substituição, parcial
ou total, às suas expensas, inclusive transporte e outras despesas.

5.6 - Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no fornecimento, salvo
na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da Legislação vigente, e desde que
comunicados ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da
ordem expressa e escrita do CONTRATANTE.

5.7 - Submeter-se-á a todas as normas e condições do Edital e seus Anexos, que integram este
Termo, independente de transcrição.

5.8 - São obrigações do CONTRATANTE:

5.8.1 - Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira deste Termo;

5.8.2 - Receber através da Comissão competente, o objeto descrito e especificado na proposta
da PROMITENTE FORNECEDORA.

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO DA ATA

6.1 - Será o Gestor da presente contratação o servidor, Sr. Edival Teixeira Neto, matrícula nº
010984891, lotado na DAU/Superintendência de Tecnologia da Informação, o qual deverá
observar e cumprir com todas as suas obrigações taxativamente descritas no Termo de
Referência, com base na Instrução Normativa nº 04/2024, da Secretaria Municipal de Auditoria
e Controle Interno (SEMACI), e no art. 18 do Decreto Municipal nº 44.825/2023.

6.2 - O Gestor da Ata é designado pela Autoridade Máxima, com a função de administrar a Ata,
desde sua concepção até a finalização, especialmente:  
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6.2.1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

6.2.2 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro da Ata;  

6.2.3 - Analisar eventuais alterações contratuais, após consultado o fiscal da Ata;  

6.2.4 - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

6.2.5 - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;  

6.2.6 - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens e/ou pela realização de
serviços;  

6.2.7 - Efetuar a digitalização e o armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
CONTRATADA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

6.2.8 - Preencher o Termo de Avaliação de Contratos Administrativos, disponibilizado pelo
setor responsável;

6.2.9 - Inserir os dados referentes aos Contratos Administrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);  

6.2.10 - Realizar outras atividades compatíveis com a função elencadas no Decreto Municipal
n° 44.825/2023.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA

7.1 - Esta Ata será acompanhada e fiscalizada pela servidora, Sra. Larissa Muritiba Lima, matrícula
nº 01214314, lotada na Superintendência de Tecnologia da Informação.

7.2 - A Fiscal da Ata tem, como finalidade, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços e, será
designada pela Autoridade Máxima, ou por quem ela delegar.

7.3 - A Fiscal da Ata deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução
contratual e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

7.4 - A verificação da adequação do cumprimento da Ata deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Decreto Municipal nº 44.825/2023. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

8.1 - Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam
devidos em decorrência direta ou indireta do Contrato, serão de exclusiva responsabilidade do
contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE
FORNECEDORA.

8.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA declara haver levado em conta, na apresentação de sua
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e
todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos
determinados pela autoridade competente.
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8.3 - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a
PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores
correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra PROMITENTE
FORNECEDORA, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao Município
de Betim.

CLÁUSULA NONA - DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) E PARTICIPANTE(S)

9.1 - Cabe aos Órgãos Gerenciadores responsáveis da SUPERINTENDÊNCIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO pelo controle e Administração desta Ata de Registro
de Preços nº005/2025 decorrente desta Licitação, indicar, sempre que solicitado pelos órgãos
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o
FORNECEDOR para o qual será emitido o pedido de compra.

9.2 - Será da inteira responsabilidade e iniciativa dos Órgãos Usuários do registro, a emissão do
pedido de compra/fornecimento/prestação de serviços cabendo aos mesmos todos os atos de
Administração junto aos fornecedores e serão formalizados por intermédio de empenho, quando
a entrega for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por Contrato.

9.3 - Após a indicação pelo Órgão Gerenciador do Registro de Preços, a contratação com os
fornecedores registrados, será formalizada por intermédio deste instrumento, emissão de Nota
de Empenho de Despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar.

9.4 - Será sempre formalizada, a convocação dos fornecedores, pelos Órgãos usuários, e conterá o
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para assinar o respectivo Contrato,
além da menção da Ata de Registro de Preços a que se refere.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de registro de preços poderão aderir à Ata de Registro de Preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

10.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.3 - Manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de
classificação.

10.2 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

10.3 - Após a autorização da entidade gerenciadora e do FORNECEDOR, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata.
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10.4 - O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata
de Registro de Preços.

10.5 - Dos limites para as adesões:

10.5.1 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços;

10.5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, o dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

11.1 - Após a homologação da licitação, serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade do FORNECEDOR oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela.

11.1.1 -Será incluído na Ata, na forma de Anexo, o registro das licitantes ou dos fornecedores
que:

11.1.1.1 - Aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

11.1.1.2 - Mantiverem sua proposta original.

11.1.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação das licitantes ou dos
fornecedores registrados na Ata.

11.2 - O registro a que se refere o subitem 11.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

11.3 - Para fins da ordem de classificação, as licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

11.4 - A habilitação dos FORNECEDORES que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
subitem 11.1.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação das licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.4.1 - Quando o FORNECEDOR não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no Edital; e

11.4.2 - Quando houver o cancelamento do registro do FORNECEDOR ou do registro de
preços nas hipóteses previstas neste documento.
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11.5 - O preço registrado com indicação das licitantes e fornecedores será divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

11.6 - Após a homologação da licitação, a licitante melhor classificada, será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

11.7 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

11.8 - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital, fica facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

11.9 - Na hipótese de nenhuma das licitantes que trata o subitem 11.1.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do Edital, poderá:

11.9.1 - Convocar para negociação as demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.9.2 - Adjudicar e firmar o Contrato nas condições ofertadas pelas licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

11.10 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

12.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

12.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021;

12.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

12.1.3 - Na hipótese de previsão no Edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.
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12.1.3.1 -No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação;

12.1.3.2 -No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
ou fato superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o FORNECEDOR para
negociar a redução do preço registrado.

13.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas;

13.1.2 - Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará as licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado;

13.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

13.2 - Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao FORNECEDOR
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação da qual
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

13.2.1 - Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

13.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
FORNECEDOR deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº
14.133/2021, e na Legislação aplicável.

13.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do subitem
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados;

13.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa;

13.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
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13.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1 - O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo gerenciador, quando:

14.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

14.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

14.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou

14.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021.

14.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.3 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

14.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar as licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

14.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

14.5.1 - Por razão de interesse público;

14.5.2 - A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

14.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

15.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

15.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a FORNECEDORA
que:

15.2.1 - Der causa à inexecução parcial da Ata;
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15.2.2 - Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.2.3 - Der causa à inexecução total da Ata;

15.2.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

15.2.5 - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;

15.2.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata;

15.2.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.2.8 - Praticar um dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
15.3 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracteriza a inadimplência da

CONTRATADA, ficando a mesma, garantida a prévia defesa, sujeita às seguintes sanções
administrativas:

15.3.1 - Advertência, quando a FORNEDORA  der causa à inexecução parcial da Ata, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal
nº 14.133/2021);

15.3.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens “15.1.2”, “15.1.3” e “15.1.4” do subitem acima desta Ata, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº
14.133/2021);

15.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando a Administração
Pública Municipal, na forma prevista no ins. IV do art. 156 da Lei Federal n°
14.133/2021.

15.3.4 - Multa (art. 156, II, § 3°, da Lei Federal n° 14.133/2021):

15.3.4.1 - Moratória de 1% (um por cento), por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.3.4.2 - Compensatória de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

15.4 - Na aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação da
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9°, art. 156, da Lei Federal n°
14.133/2021).

15.5 - Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§
7°, art. 156, da Lei Federal n° 14.133/2021).

15.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal n° 14.133/2021).

15.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à FORNECEDORA, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8°, art. 156,
da Lei Federal n° 14.133/2021).

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o
Contraditório e Ampla Defesa à FORNECEDORA, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1°, do art. 156, da Lei Federal n°
14.133/2021):

15.9.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.9.2 - A peculiaridades do caso concreto;

15.9.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.9.4 - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

15.10 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a Ata.

15.11 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023).

15.12 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

16.1 - A pela PROMITENTE FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas
condições, conforme especificações, prazo e local informado pelo CONTRATANTE
previamente;

16.2 - O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento pela PROMITENTE FORNECEDORA;

16.3 - As licenças eletrônicas devem ser enviadas para o seguinte endereço eletrônico:
suporte.informatica@betim.mg.gov.br – Contato (31) 3512-3207 Edival Teixeira Neto;

16.4  -  Regras para recebimento provisórios e definitivo: As licenças serão recebidas provisoriamente
no prazo máximo 5 (cinco) dias contados após entrega dos itens, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. As
licenças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.  As licenças serão recebidas definitivamente no prazo de 5 (cinco)

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br
mailto:suporte.informatica@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

81

dias úteis, contados do término da entrega, após a verificação da qualidade e quantidade,
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

16.5 - O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela
CONTRATANTE à pela PROMITENTE FORNECEDORA. Os Fiscais Requisitantes serão
os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda, comunicando a necessidade à Área de TI
da CONTRATANTE. A área de TI da CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução
da demanda, se pertence ao escopo contratado e se está alinhada às prioridades definidas pelo
Comitê de TI ou órgão equivalente.  Havendo viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio
dos Fiscais Técnicos, encaminhará a Ordem de Serviço à pela PROMITENTE
FORNECEDORA. A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será
realizada de forma gradual, seguindo cronograma de implantação, conforme a ordem de
Serviço, cabendo o pagamento apenas sobre os quantitativos demandados, fornecidos e
efetivamente implantados. Dessa forma, evita-se desperdício de recursos públicos em função
do pagamento de licenças e serviços não utilizadas pela CONTRATANTE. A pela
PROMITENTE FORNECEDORA, para cada demanda recebida, deverá realizar as
entregas dos produtos, de acordo com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade
e de compatibilidade técnica, conforme as definições especificadas neste instrumento;

16.6 - Condições de manutenção e assistência técnica: As licenças poderão ser rejeitadas, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídas no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O recebimento
provisório ou definitivo das licenças não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado.

16.7 - Na Nota Fiscal/Fatura, deverá constar o local de entrega, o número do Processo Administrativo
de Compras (PAC), a modalidade da Licitação, a unidade solicitante, o número da Ordem de
Fornecimento (OF)e o número do empenho;

16.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou entrega parcial do Empenho da Ordem
de Fornecimento ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a PROMITENTE FORNECEDORA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município;

16.9 -  A PROMITENTE FORNECEDORA não poderá, sob qualquer alegação, deixar de fornecer o
objeto na forma solicitada;

16.12 - A PROMITENTE FORNECEDORA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a
respeito do produto fornecido;

16.13 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do
objeto;

16.14 - Proporcionar o devido atendimento e entrega do produto, respeitando todas as condições e
normas de segurança interna estabelecidas pela CONTRATANTE;

16.15 - A empresa fornecedora do objeto será responsável pela substituição, troca ou reposição do
mesmo se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com
as especificações.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei Federal nº
14.133/2021)

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 44.825/2023 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990,
Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Betim, Estado de Minas Gerais, como o competente para
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Termo de Compromisso de Fornecimento,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

BETIM/MG, ___ de _______________ de______________

HERON DOMINGUES GUIMARÃES

PREFEITO MUNICIPAL

JONATAS LIMA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, GESTÃO, ORÇAMENTO

E OBRAS PÚBLICAS

NOME
REPRESENTANTE DA EMPRESA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº ADM0030/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO Nº 10/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
nº _____/______

CONTRATO DE FORNECIMENTO E
SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARES
DE DESIGN GRÁFICO ADOBE E AUTODESK,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, COMO
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE BETIM, E
COMO CONTRATADA, EM CONFORMIDADE
COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO:

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS

1.1 - DO CONTRATANTE

O MUNICÍPIO DE BETIM, inscrito no CNPJ Nº 18.715.391/0001-96, com sede na Rua Pará
de Minas, nº 640, Bairro Brasiléia, CEP.: 32.600-412, na Cidade de Betim, Estado de Minas
Gerais, por seu representante legal, o PREFEITO MUNICIPAL, SR. HERON DOMINGUES
GUIMARÃES, e presente o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS,
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PLANEJAMENTO, GESTÃO, ORÇAMENTO E OBRAS PÚBLICAS, SR. JONATAS
LIMA DE OLIVEIRA

1.2 - DA CONTRATADA

____________,com sede na Rua______, nº _____ -  Bairro __________, na Cidade de
_____________ - __, CEP: _______, telefone (--) __________ e Endereço Eletrônico (e-mail:)
_______, inscrita no CNPJ sob o nº __________, Inscrição Estadual nº ___________,neste ato
representada pelo(a) Sr(a)___________, portador(a) do CPF nº _________ e RG nº ________.

1.3 - DOS FUNDAMENTOS

Decorre a presente contratação do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº
ADM0030/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025, REGISTRO DE PREÇOS
Nº 05/2025 efetuada com base no inc. XLI, art 6° da Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto
Municipal nº 44.825/2023 de Betim/MG, e suas alterações, bem como nas demais normas
aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA II - DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa para aquisição e subscrição de licenças de softwares de Design Gráfico
Adobe e Autodesk, com direito de atualização, suporte, treinamento e serviço de assessoria que
atendam de forma ampla às demandas de diversos órgãos da Administração Pública para 2025,
no âmbito do Município de Betim/MG, conforme normas constantes no Edital e em seus
Anexos.

CLÁUSULA III - DA VINCULAÇÃO AO ATO AUTORIZATIVO

3.1 - O presente Contrato é vinculado ao ato que tiver autorizado a contratação, devidamente
assinado pela autoridade competente fl. 02 verso, e à respectiva Proposta, nos termos do inc. II,
do art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DAS NORMAS DE FORNECIMENTO

4.1 - Na Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura deverá constar o local de entrega, o número do Processo
Administrativo de Compras (PAC), o número da Ordem de Fornecimento (OF) e número do
Empenho.

4.2 - A verificação da conformidade das especificações do objeto ocorrerá no prazo de até 03 (três)
dias úteis, contados a partir do recebimento provisório.

4.3 - As chaves das licenças deverão ser fornecidas através do seguinte endereço eletrônico:
suporte.informatica@betim.mg.gov.br - Telefone: (31) 3512-3207 - Contato: Edival Teixeira Neto.

4.4 - Entrega: 15(quinze) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento, considerando os
prazos de recebimento provisório e definitivo. Vigência: 36 (trinta e seis) meses.

4.5 - Regras para recebimento provisórios e definitivo: As licenças serão recebidas provisoriamente
no prazo máximo 5 (cinco) dias contados após entrega dos itens, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. As licenças poderão ser
rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no prazo de 2 (dois) dias, a contar da
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notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  As licenças
serão recebidas definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do término da entrega, após
a verificação da qualidade e quantidade, consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.6 - O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela
CONTRATANTE à CONTRATADA. Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o
fluxo da demanda, comunicando a necessidade à Área de TI da CONTRATANTE. A área de TI da
CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução da demanda, se pertence ao escopo contratado e
se está alinhada às prioridades definidas pelo Comitê de TI ou órgão equivalente.  Havendo
viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, encaminhará a Ordem de Serviço
à CONTRATADA. A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de
forma gradual, seguindo cronograma de implantação, conforme a ordem de Serviço, cabendo o
pagamento apenas sobre os quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente implantados. Dessa
forma, evita-se desperdício de recursos públicos em função do pagamento de licenças e serviços não
utilizadas pela CONTRATANTE. A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as
entregas dos produtos, de acordo com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade e de
compatibilidade técnica, conforme as definições especificadas neste instrumento.

4.7 - Condições de manutenção e assistência técnica: As licenças poderão ser rejeitadas, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídas no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O recebimento provisório ou definitivo das
licenças não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do objeto contratado.

4.8 – Fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam aferir a
validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number,
modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de
garantia.

CLÁUSULA V - DO PRAZO

5.1 - A duração inicial da presente contratação terá o período de 12 (doze) meses, o qual poderá ser
prorrogado, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 106 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VI - DO VALOR

6.1 - Para o presente Contrato, será estipulado o valor total de R$ ___________(_______________),
podendo ser alterado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA VII - DOS PREÇOS

7.1 - O preço inicial, unitário e total do objeto deste Contrato, obedecerá à proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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8.1 - Fica estabelecida a Dotação Orçamentária específica da Superintendência de Tecnologia da
Informação, para fornecer os recursos financeiros necessários ao objeto do presente Contrato,
de nº:

a) 07.01.04.126.0055.2106.339040.15000000 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E
SOFTWARE, no valor global registrado de R$ _________________ (_______________).

b) 07.01.04.126.0055.2107.339040.15000000 – GESTÃO DA REDE DE DADOS, SIS-
TEMAS E EQUIPAMENTOS, no valor global registrado de R$ _________________
(_______________).

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal 14.133/2021 e demais normas
pertinentes, as disposições contidas neste Contrato deverão ser rigorosamente seguidas.

9.2 - Zelar pelo cumprimento do objeto e das demais cláusulas deste Contrato.

9.3 - Prestar os serviços do objeto deste Contrato com qualidade, eficiência, presteza, pontualidade e
de forma ininterrupta, a fim de que não haja solução de continuidade na execução deles.

9.4 - Prestar os serviços dentro do horário administrativo da CONTRATANTE.

9.5 - Utilizar cópias legais de software, sistemas operacionais e outros necessários para a realização
dos serviços em suas instalações.

9.6 - Atender às solicitações de serviços de acordo com as especificações técnicas, cronogramas e
condições especificadas.

9.7 - Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações de acordo
com as orientações constantes neste Contrato.

9.8 - Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve,
demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.

9.9 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

9.10 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Contrato.

9.11 - Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas nas normas de segurança e legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas
dependências da CONTRATANTE.

9.12 - Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade,
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a
vigência do Contrato, dentro dos prazos e condições estipulados, sob pena de ser considerada
infração passível de aplicação de penalidades previstas contratualmente, caso os prazos e
condições não sejam cumpridos.

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

87

9.13 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na
execução do Contrato.

9.14 - Efetuar adequações, tão logo constatada a necessidade, independentemente de qualquer
solicitação por parte da CONTRATANTE.

9.15 - Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, mantendo recursos técnicos e
humanos de reserva para evitar a interrupção indesejada deles.

9.16 - Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob qualquer hipótese,
transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na prestação do
objeto. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função
dos serviços prestados, mesmo após o término do prazo de vigência ou eventual rescisão do
Contrato, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação, decorrentes de ação
danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM.

9.17 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução do Contrato, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados,
informações, regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, não podendo, em
hipótese alguma, divulgar resultados, parciais ou totais, ou fazer qualquer comentário sobre as
informações a que tenha tido acesso, o levantamento realizado e o conteúdo dos produtos
gerados.

9.18 - A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo
absoluto sobre quaisquer dados, informações, códigos-fonte, artefatos, contidos em quaisquer
documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos
trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais
documentos. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso
em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em
decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE.

9.19 - Promover a transferência do conhecimento a cada produto entregue, para os profissionais da
CONTRATANTE, sem ônus adicional.

9.20 - Acompanhar o cumprimento dos serviços cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente de
fiscalizá-los, não se eximindo das suas obrigações, independente das ações de fiscalização
exercidas pela CONTRATANTE.

 9.21 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
identificada na execução dos serviços, bem como as providências tomadas para a sua solução.

9.22 - Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto do Contrato, arcar com os eventuais
prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos
serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos
serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem,
independentemente do controle e fiscalização exercidos pela CONTRATANTE.
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9.23 - Reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer
irregularidades verificadas na oferta de serviços, bem como responsabilizar-se por qualquer
dano ou prejuízo daí decorrente.

9.24 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato,
para os seus acréscimos, nos termos do art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.25 - Ao longo de toda a execução do Contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de
cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

9.26 - No caso de formalização do Contrato, apresentar no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis
da assinatura do Contrato, prova de que prestou garantia contratual, correspondente a
3% (três por cento) do valor contratado, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº
14.133/2021.

9.26.1 - Na impossibilidade da CONTRATADA apresentar a garantia no prazo acima
mencionado, o Município poderá, excepcionalmente, e por ato motivado, conceder a
dilação do prazo para a apresentação da garantia, devendo a mesma solicitar
expressamente e justificar as razões de tal impedimento;

9.26.2 - Caso a Contratada opte pelo depósito em dinheiro, este deverá realizar-se em nome
da Prefeitura Municipal de Betim, no Banco do Brasil, Agência 0750-1, Conta nº
74.970-2, Banco 01.

9.27 - Exclui-se da responsabilidade da CONTRATADA o descumprimento do Contrato por greve,
black-outs, convulsões sociais e outros decorrentes de caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1 - Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato. A fiscalização e o acompanhamento da execução do
Contrato por parte da CONTRATANTE não excluem, nem reduzem a responsabilidade da
CONTRATADA em relação ao mesmo.

10.2 - Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre seu bom desempenho.

10.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão ou servidor especialmente designado.

10.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos.

10.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
profissionais da CONTRATADA ou o seu Preposto para o desenvolvimento dos trabalhos.

10.7 - Fornecer infraestrutura necessária para a realização das atividades que devam ser executadas
em suas instalações.
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10.8 - Providenciar o acesso controlado para os profissionais da CONTRATADA ao ambiente do
Datacenter de acordo com pré-requisitos definidos nas comunicações formais de demanda.

10.9 - Zelar para que, durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas por
parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

10.10 - Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da
CONTRATADA, conforme determina a Lei, antes de efetuar o pagamento devido.

10.11 - Responsabilizar-se pela observância às Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e demais
normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato.

10.12 - A Administração da CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.13 - Fiscalizar o cumprimento do objeto e das demais cláusulas deste Contrato e seus Anexos.

10.14 - Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que
estabelece este Contrato.

10.15 - Designar pessoas para os papéis descritos quanto à fiscalização e gestão do Contrato.

CLÁUSULA XI - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS – LGPD

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6 - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7 - A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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11.8 - A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

11.9 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

11.11 - O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados Pessoais (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

11.12 - Os Contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA XII - DA GARANTIA À EXECUÇÃO

12.1 - Nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA prestará garantia
quando couber na importância de R$ ______ (____________) correspondente a 3% (três por
cento). Caso a CONTRATADA opte pelo depósito em dinheiro, este deverá realizar-se em
nome da Prefeitura Municipal de Betim, no Banco do Brasil, Agência 0750-1, Conta nº
74.970-2, Banco 01.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO DO CONTRATO

13.1 - Serão o Gestor da presente contratação o servidor, Sr. Edival Teixeira Neto, matrícula nº
010984891, lotado na Superintendência de Tecnologia da Informação, o qual deverá observar e
cumprir com todas as suas obrigações taxativamente descritas no Termo de Referência, com
base na Instrução Normativa nº 04/2024, da Secretaria Municipal de Auditoria e Controle
Interno (SEMACI), e no art. 18 do Decreto Municipal nº 44.825/2023.

13.2 - O Gestor do Contrato é designado pela Autoridade Máxima, com a função de administrar o
Contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:  

13.2.1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

13.2.2 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato;  

13.2.3 - Analisar eventuais alterações contratuais, após consultado o fiscal do Contrato;  

132.4 - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

mailto:suprimentos@betim.mg.gov.br


SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS
suprimentos@betim.mg.gov.br

Telefone: (31) 3512-3147
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim - MG

91

13.2.5 - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;  

13.2.6 - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens e/ou pela realização de
serviços;  

13.2.7 - Efetuar a digitalização e o armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
CONTRATADA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

13.2.8 - Preencher o Termo de Avaliação de Contratos Administrativos, disponibilizado pelo
setor responsável;

13.2.9 - Inserir os dados referentes aos Contratos Administrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);  

13.2.10 - Realizar outras atividades compatíveis com a função elencadas no Decreto Municipal
n° 44.825/2023.  

CLÁUSULA XIV - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - Este Contrato será acompanhado e fiscalizado pela servidora, Sra. Larissa Muritiba Lima,
matrícula nº 01214314, lotada na Superintendência de Tecnologia da Informação.

14.2 - A Fiscal de Contrato tem, como finalidade, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços e,
será designada pela Autoridade Máxima, ou por quem ela delegar.  

14.3 - A Fiscal de Contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à
execução contratual e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.  

14.4 - A verificação da adequação do cumprimento do Contrato deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Decreto Municipal nº 44.825/2023.

CLÁUSULA XV - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade, acréscimos ou reduções do serviço, objeto do
presente Contrato, poderá ser determinada pelo CONTRATANTE, mediante assinatura de
Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes.

CLÁUSULA XVI - DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - No que concerne a atividade objeto do Contrato, a CONTRATADA não poderá subcontratar
sem a concordância do município total ou parcialmente, manifestada após o reconhecimento da
ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, por meio do qual se
mantenha a integral responsabilidade da mesma CONTRATADA, pela execução satisfatória do
serviço correspondente.

16.2 - Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

16.3 - Havendo a subcontratação a Administração exigirá os atestados da subcontratada que comprove
a capacidade técnica.

CLÁUSULA XVII - DO REAJUSTAMENTO

17.1 - Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contado da data-
base vinculada à data do orçamento estimado.

17.2 - Após o interregno de 12 (doze) meses, mediante abertura de processo administrativo com
manifestação dos órgãos de assessoramento jurídico e controle interno do Município, os preços
iniciais poderão ser reajustados conforme Índice Nacional de Preço ao Consumidor Especial
(IPCA-E), podendo a autoridade administrativa estabelecer índice diverso, desde que
devidamente comprovada sua vantajosidade e aplicabilidade ao objeto contratual, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

17.2.1 - Havendo pedido de reajustamento, a CONTRATADA deverá formular o pedido com
abertura de Processo Administrativo (PA) a ser protocolado pela mesma no Setor de
Protocolo Geral do Município, com sede no Centro Administrativo Papa João Paulo
II, deste Município.

17.3 - Os reajustes subsequentes ao primeiro serão concedidos com interregno igual, contado da data
dos efeitos financeiros do primeiro aditivo.

17.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a importância será
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8 - O reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

18.1.1 - Der causa à inexecução parcial do Contrato;

18.1.2 - Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3 - Der causa à inexecução total do Contrato;
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18.1.4 - Deixa de entregar a documentação exigida;

18.1.5 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6 - Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8 - Apresentar declaração, documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do Contrato;

18.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

18.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.12 - Praticar um dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

18.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

18.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

18.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens “18.1.2”, “18.1.3” e “18.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº
14.133/2021);

18.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens “18.1.5”, “18.1.6”, “18.1.7” e “18.1.8” do subitem acima deste
Contrato, bem como nos subitens “18.1.2”, “18.1.3” e “18.1.4”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

18.2.4 - Multa:

18.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

18.2.4.2 - Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
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18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;

18.3.6 - Pela inexecução parcial do objeto contratual, a Administração poderá aplicar,
isoladamente, à CONTRATADA a pena de advertência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, nos termos do § 2º do art. 156 da Lei Federal n°
14.133/2021.

18.4 - A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 5%
(cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem da
cláusula 18.1, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021.

18.5 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8;
18.1.9, 18.1.10, 18.11 e 18.1.12, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e o impedirá de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta deste Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.6 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.1.8, 18.1.9, 18.1.10, 18.1.11 e
18.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.1.2, 18.1.3,
18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 18.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 18.7 - A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral de eventual dano causado à Administração Pública.

18.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.8.1 - Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

18.9 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.10 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos
termos do art. 158 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará a licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
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18.11 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº
9.784/1999.

18.12 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Contrato.

18.13 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei
Federal nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

18.14 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme art. 419 do Código Civil.

18.15 - Os atos previstos como infrações administrativas neste Contrato, na Lei Federal nº
14.133/2021 ou em regulamentos da Administração Pública deste Município que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei. 

CLÁUSULA XIX - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

19.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

19.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato.

19.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de culpa da
CONTRATADA:

19.1.2.1 - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

19.1.2.2 - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução
contratual.

19.2 - O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei;
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19.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

19.2.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
Termo Aditivo para alteração subjetiva.

CLÁUSULA XX - DA RESCISÃO

20.1 - O presente Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as partes, independente
de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

20.1.1 - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, por culpa de uma das
partes, quando notificado por escrito, pela parte não infratora e não atendida no prazo
de 30 (trinta) dias; 

20.1.2 - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

20.1.3 - Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata requerida homologada ou
decretada de qualquer uma das partes; 

20.1.4 - Por qualquer uma das partes, por meio de aviso prévio por escrito com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, desde que haja conveniência para a Administração
Pública Municipal;

20.1.5 - Por atraso superior a 2 (dois) meses, contados da emissão de Notas Fiscais, dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal conforme previsto
no inc. IV, § 2º do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021;

20.1.6 - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTRATANTE; 

20.1.7 - A inobservância das orientações técnicas emitidas pela CONTRATADA, de forma
recorrente e injustificada, ocasionando um impacto negativo nos resultados dos
serviços prestados do período, acarretará rescisão contratual sem prejuízo para a
CONTRATADA. 

CLÁUSULA XXI - DAS ALTERAÇÕES

21.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/2021.

21.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

21.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XXII - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei Federal nº 14.133/2021)
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22.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 44.825/2023 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990,
Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos Contratos.

CLÁUSULA XXIII - DA PUBLICAÇÃO

23.1 - Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem
como no respectivo Diário Oficial do Município de Betim/MG.

CLÁUSULA XXIV - DO FORO

24.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Betim para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Instrumento,
na presença das testemunhas abaixo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BETIM/MG, ___ de _______________ de ___________.

HERON DOMINGUES GUIMARÃES
PREFEITO MUNICIPAL

JONATAS LIMA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, GESTÃO, ORÇAMENTO

E OBRAS PÚBLICAS

NOME
REPRESENTANTE DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

1 - ______________________________

2 - ______________________________
PAC 30-25 PE 10-25 RP 05-25 – AQ. DE LICENÇAS DE SOFTWARES -30/04/25-09/05/2025
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